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1. ESTUDOS SOBRE REFORMA TRIBUTÁRIA NA SECRETARIA DA FAZENDA DE PERNAMBUCO 

Ivo V. Pedrosa 

1.1. Breve retrospectiva

Nos anos de 1993 e 1994, funcionou na Secretaria da Fazenda de Pernam​buco um Grupo de Estudos voltado para as questões tributárias de maior interesse para o Estado. A decisão de ser criado o Grupo foi tomada em reunião reali​zada em 26.8.93, com a participação de treze auditores (da Diretoria de Administração Tributária, da Dire​toria Técnica de Coordenação e do Departamento de Processos Administrativos e Tribu​tários), dos quais seis vieram a pertencer ao Grupo.

Foram os seguintes os objetivos pensados para o Grupo naque​la reunião:


- acompanhamento das propostas de emendas à Constituição em tramita​ção ou que viessem a ser encaminhadas;


- participação ativa de técnicos de Pernambuco nas discussões sobre re​forma tri​butária, pelo menos com outros técnicos de dois Estados do Nordeste que haviam demonstrado mais interesse - Ceará e Paraíba;


- preparação de uma proposta de Pernambuco, se possível ajustada aos demais Estados do Nordeste;


- discussão não limitada ao nível constitucional;


- estímulo à participação, posteriormente, nas discussões, de outros seg​mentos da sociedade do Estado.


A criação do Grupo se deu em setembro de 1993. Os auditores designados para compor o Grupo foram: Ivo Vasconcelos Pedrosa (coordenador), Antônio Almeida Lima, Carlos José Wanderley de Mesquita, Carlos Rogério Viana de Lucena, Eli Alves de Oliveira, Eneida Orenstein Ende, Luiz Lustosa Roriz Caribé, Márcio Bartolomeu Alves Silva e Ormindo Barros de Azevedo. 

Os trabalhos de técnicos da SEFAZ-PE relacionados com aspectos do Sis​tema Tributário Nacional têm sido realizados com freqüência. E essa experiência tem sido acompa​nhada de intercâmbio de idéias com outros Estados. Registre-se que a discussão de temas tributários por técnicos da Região Nordeste faz parte da história do ICM. A Região é pioneira, inclusive, em cooperação na área de administra​ção tributária: lembre-se, por exemplo, a experiência do Protocolo 2/72ref VARINDREM "Protocolo 2/72" \i. Mais recente​mente, ocorreram vários encontros especialmente destinados à discussão de propostas comuns para a Revisão Constitucionalref VARINDREM "Revisão Constitucional".


Essas reuniões, realizadas em 1992, tiveram origem num encontro promo​vido em Salvador, em 1º de junho daquele ano, pela Comissão Executiva da Reforma Fiscalref VARINDREM "Comissão Executiva da Reforma Fiscal" (presidida por Ary Osvaldo Mattos). Os representantes dos Estados do Nordeste pre​sentes (de Pernambuco, estive​ram presentes quatro técnicos) resolveram marcar um encontro para discutir as posições acerca de reforma tributária, dando origem ao Encontro de Técnicos de Secretarias de Fazenda do Nordeste para Análise da Proposta de Reforma Fiscal do Governo Federal, realizado em Carpina-PE, em 11 e 12/6/92.


Após esse Encontro de Carpina, ocorreram outros (dois em Olinda, dois em Aldeia e um em Recife), todos com o objetivo de examinar as propostas em negociação, principalmente aquelas constantes do documento produzido pela Comissão Executiva da Reforma Fiscal.

Na última dessas reuniões, foi lançada e aprovada a idéia de desenvolver, em 1993, uma série de encontros destinados à formulação de uma proposta de alterações a serem defendidas pelas Secretarias de Fazenda da Região durante o processo de Revisão Constitucional. A idéia não foi posta em prática, tendo havido meros contatos entre repre​sentantes de alguns Estados como decorrência das discussões promovidas pela Fundação Getúlio Vargas - Escola Brasileira de Administração Pública - FGV / EBAPref VARINDREM "EBAP" e dos trabalhos de grupo específico criado na COTEPE/ICMSref VARINDREM "COTEPE/ICMS" para acompanha​mento do processo re​visional da Constituição. As posições adotadas por Pernambuco durante os encontros regionais de 1992 constam dos relatórios produzidos após as discussões (Carpina, Olinda, Aldeia e Recife; os demais encontros foram preparatórios, estando, portanto, seus resultados incorporados aos documentos mencionados). O capítulo 5 deste número reproduz esses relatórios.

Na qualidade de um dos Estados integrantes do Grupo de Trabalho sobre a Revisão Constitucional, da COTEPE/ICMS, Pernambuco participou de subgrupo constitu​ído com a finalidade de quantificar os impactos financeiros de mudanças no ICMS, no IPI e nas Transferências Federais. O resultado dessa quantificação, em que foi utilizada a estimativa de transações interestaduais realizada no âmbito do projeto "A Reforma Fiscal e a Federação", da FGV/EBAP, se encontra no capítulo 7 deste número.


Os técnicos de Pernambuco que participaram, com maior ou menor freqüên​cia, das reuniões com os colegas das Secretarias de Fazenda ou Finanças do Nordeste em 1992, haviam tomado parte, no segundo semestre de 1991, de discussões, com outros técnicos do nosso Estado, em torno do posicionamento das Unidades da Federa​ção em face da reforma tributária. As conclusões dessas discussões, tiradas por maioria de votos, foram incorporadas à palestra pronunciada pelo então Secretário da Fazenda, Heraldo Borborema, no Forum Nacional de Reforma Fiscal, promovido pela UNAFISCO, pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal ("A Reforma Fiscal do ponto de vista dos Estados"). O texto da palestra foi divulgado pelo Instituto de Administração Fazendá​ria - IAFref VARINDREM "IAF", na série Estudos e Pesquisas (nº 5, janeiro de 1992, págs. 34-57).

1.2. Desenvolvimento dos trabalhos do Grupo de Estudos - SEFAZ/PE


O desenvolvimento das atividades do Grupo SEFAZ/PEref VARINDREM "Grupo SEFAZ/PE", desde a sua constituição, pode ser resumido nas seguintes etapas:


I . Definição da missão do Grupo: "assessorar a representação de Pernam​buco na COTEPE/ICMS, quanto à reforma fiscal, e criar condi​ções para o debate, na Secretaria da Fazenda, acerca dessa refor​ma".


II . Exame de um elenco de princípios, aprovados pelo CONFAZref VARINDREM "CONFAZ", a serem se​gui​dos na elaboração de propostas de reforma tributária; o documento do CONFAZ com esses princípios foi aprovado pelo Grupo com alterações e acréscimos; no item 1.4 são apresentados os princípios e, no capítulo 2, deste número, são discutidos esses e outros princípios.


III . Discussão dos relatórios e propostas elaborados pelo Grupo de Traba​lho da COTEPE/ICMS. Esta atividade, obviamente, refletiu a instabilidade dos trabalhos do Grupo da COTEPE/ICMS, um resul​tado, por sua vez, da heterogeneidade das postu​ras dos Estados diante da reforma e de problemas de coordenação do GT-COTEPE/ICMS. A maior parte dos Estados defendia a não apresentação de propostas, mas apenas reação àquelas que pu​dessem re​presentar perda de receita para eles; outros defendiam mudanças profun​das no Sistema Tributário; e outra corrente, seguida pelos representantes da Receita Federal atuantes junto à COTEPE/ICMS, defendia pequenas mudanças, simples aperfeiçoamentos no Sistema.


IV . Avaliação das principais propostas de alteração do sistema tributário brasileiro, apresentadas pelos representantes dos mais diversos segmentos da sociedade e que foram objeto do debate durante o processo revisional (ver capítulo 3 deste número).


V . Discussão das questões tratadas nas reuniões havidas na FGV / EBAP, das quais participaram três membros do Grupo, acerca de bases de dados e metodo​logias de avaliação de propostas de reformas. À maioria dessas discussões promovidas pela EBAP, compareceram vários membros da COTEPE/ICMS e a avaliação dos partici​pantes de Pernambuco foi de que, à vista dos posicionamentos dos representan​tes de di​versos segmentos da sociedade presentes àqueles encontros, os esforços de estudos e elabora​ção de propostas devem basicamente ser concentrados na tributação do con​sumoref VARINDREM "consumo" e na questão do federalismo fiscalref VARINDREM "federalismo fiscal". Uma tarefa específica dos representantes de Pernambuco nos encontros na EBAP foi a elaboração de estimativa das transações interestaduais no Brasil em 1991. O relatório com a estimativa encontra-se no capítulo 6 deste número.


VI . Elaboração, por parte dos representantes da DAT no Grupo SEFAZ-PE, de subsí​dios para os estudos da EBAP sobre aspectos cruciais da legislação estadual do ICMS (alíquotas, inclusive as listas de produtos essenci​ais e supérfluos; lista dos princi​pais produtos su​jeitos à substituição tributária, à redução de base de cálculo, ao diferi​mento e à isenção; trata​mento dispensado à microempresa; e prazos de recolhimento).


VII. Elaboração de Propostas de Emendas Revisionaisref VARINDREM "Propostas de Emendas Revisionais", em número de doze; o capítulo 4 deste número apresenta es​sas propostas.


VIII . Elaboração, juntamente com representantes de outros Esta​dos partici​pantes do GT-COTEPE/ICMS, de simulações de distribui​ção dos recursos tributários pelos Estados, para diversas hipóteses de mudanças nos impostos (ver capítulo 7). Membros do Grupo SEFAZ/PE partici​param, também, de reunião marcada por componen​tes do GT-COTEPE/ICMS sobre Reforma Tributária, especificamente para discutir a Ba​lança Comercial Interestadualref VARINDREM "Balança Comercial Interestadual" (dias 22 a 24.11.93), dada a importância de seu conhecimento para as estimati​vas de impactos de mudanças na tributação do consumo.


IX . Realização de seminário, no Auditório do Instituto de Administração Fa​zen​dária (IAF), no dia 12.04.94, para o qual foram convidados todos os fazendários, com o objetivo de proporcionar a participação destes no processo de aperfeiçoamento do Sistema Tributário Nacional. 


Em face do grande painel de temas abrangidos pela reforma tributária, o Grupo SEFAZ/PE elegeu como prioridades para suas discussões os seguintes tópicos do capítulo constitucional sobre os tributos:


a) limitações do poder de tributarref VARINDREM "limitações do poder de tri​butar" (imunidades e §§ 6º e 7º do Art. 150);


b) competência residual da Uniãoref VARINDREM "competência residual da União" (Art. 154);


c) IPIref VARINDREM "IPI" versus "imposto seletivoref VARINDREM "imposto seletivo"";


d) Adicional do Imposto de Rendaref VARINDREM "Adicional do Imposto de Renda";


e) ICMS;


f) IPVAref VARINDREM "IPVA";


g) Fundos constitucionaisref VARINDREM "Fundos constitucionais";


h) Suspensão de benefícios fiscaisref VARINDREM "benefícios fiscais".


Registre-se a convicção do Grupo SEFAZ/PE quanto à necessidade de se​rem retomadas as discussões, levadas a efeito em 1992 com técnicos das demais Secretarias de Fazenda da região, visando ao debate de problemas comuns e à formula​ção de propostas do inte​resse de todos os Estados do Nordeste.

1.3. O processo de discussão durante a revisão constitucional (1993-94)

No seminário promovido pelo Grupo SEFAZ/PE, em 12.04.94, Antônio Al​meida Lima, re​presentante de Pernambuco junto à COTEPE/ICMS, fez uma apreciação dos debates havidos com vistas à revisão da Constituição de 1988. Os principais pontos, por ele enfocados, podem ser assim resumidos:

a) as alterações levadas a efeito pela Constituição de 1988, no capítulo tri​bu​tário, representaram, basicamente, uma tentativa de reduzir o gigantismo do Governo Federal em termos da massa de recursos tributários. Além disso, ocorreram modificações visando a oferecer algumas garantias ao contribuinte;

b) cerca de dois anos antes do prazo mínimo estabelecido pela Constituição para o processo revisional, pessoas ligadas à área fazendária começaram a pensar em as​pectos em que o sistema tributário precisaria melhorar, e, principalmente, a se preocu​par com a possiblidade de uma revisão vir a dar, ao sistema, uma configuração desfavo​rá​vel aos Estados mais pobres (como fruto dessa preocupação, ocorreram encontros de técnicos da Região Nordeste, conforme é abordado no capítulo 5);

c) de um modo geral os representantes dos Estados consideravam satisfató​rio o avanço obtido com a reformulação de 1988, o que explicou a posição defensiva, caracterizada pela postura de reagir a propostas feitas, antes que propor mudanças; somente quando o Governo Federal, o grande perdedor da reforma tributária de 88, co​me​çou a se mobilizar no sentido da revisão do capítulo tributário e ficou absolutamente claro, não apenas subentendido, que o seu grande objetivo era recuperar uma posição relativa na distribuição dos recursos tributários que tinha antes de 88 ou, pelo menos, se aproximar dela; então, momentaneamente, houve mobilização dos Estados;

d) surgiu então a tese do professor Cintra relacionada com o imposto únicoref VARINDREM "imposto único", que foi mais tarde incorporada pelo deputado Flávio Rocharef VARINDREM "deputado Flávio Rocha", transformando-a num Projeto de Emenda Constitucional (PEC nº 17ref VARINDREM "PEC nº 17", de 1991) no sentido da substitui​ção de todos os im​postos pelo Imposto Único; a discussão dessa tese por vários segmen​tos da sociedade le​vou os Estados a, outra vez, se mobilizarem pelo temor de que essa mudança viesse a re​presentar prejuízo para suas receitas;

e) no início de 1993, ocorreu a formação de uma equipe nacional dos Esta​dos no sentido de tentar criar contra-argumentos às teses prejudiciais aos seus interes​ses. O fato era que, no Congresso, a proposta em evidência era a do deputado Flávio Rocha, com os retoques e os aperfeiçoamentos do seu parecerista, o deputado Ponteref VARINDREM "deputado Ponte". O projeto entrou em discussão, recebeu o seu parecer e alguns adendos;

f) os Estados estavam, então, numa posição incômoda, porque iria chegar o momento em que iriam ser indagados sobre suas posições, suas sugestões. Então se mo​bilizaram no sentido de montar uma proposta. Foi criado um grupo nacional e a coordena​ção foi dada ao Estado do Rio Grande do Sul. Foi um trabalho penoso no sentido de realmente se conseguir produzir alguma coisa. Havia a posição do Rio Grande do Sul de que tinha que se montar de qualquer modo uma proposta, mas tinha que ser uma coisa di​ferente, uma coisa nova; mas infelizmente esse grupo não conseguiu materializar uma pro​posta porque a maioria não adotava esse ponto de vista. Então o Rio Grande do Sul saiu do grupo e tentou trabalhar no sentido de apresentar uma proposição de forma isolada. Nesse momento, a Secretaria do Estado da Bahia assumiu a coordenação do trabalho;

g) o Grupo de Trabalho da COTEPE / ICMS passou a analisar as emendas revisionais apresentadas, classifi​cando-as em três categorias: "favorável", "desfavorável" e "conflituosa". Este último caso abrangia as seguintes situações: quando favorecia determinados Estados e prejudicava ou​tros; quando introduzia inovações no capítulo tributário com rebatimentos fortes sobre a questão regional; quando provocava diminuição das transferências aos Estados mais pobres, ou aumento significativo dessas transferên​cias; e quando previa redução dos impostos nos Estados mais ricos;

h) apenas dois Estados nessa época tentaram criar uma alternativa que re​presentasse algo novo no sistema tributário: o Rio Grande do Sul e Pernambuco. A pro​po​sição do Rio Grande do Sul para mercadorias e serviços é a de um imposto que abranja todas as mercadorias e todos os serviços, inclusive os bancários; a contribuição de Pernambuco visou a um avanço qualitativo no campo da tributação interesta​dualref VARINDREM "tributação interestadual" 
; uma tese cuja discussão com o Nordeste teve início há cerca de três anos. As posições desses dois Estados foram dissonantes em relação a uma posição global dos Estados;

i) finalmente, os representantes dos Estados tiveram a oportunidade de apre​sentar seus pontos de vista ao subrelator da Revisão Constitucional (93-94), cujo relatório incluiu dois projetos do capítulo tributário: o primeiro, denominado Projeto Aref VARINDREM "Projeto A", foi avaliado pelos Estados participantes do Grupo da CO​TEPE/ICMS como de aperfeiçoamento do Sistema Tributário; o segundo, denominado Projeto Bref VARINDREM "Projeto B", contemplou a tese da "desconstitucionalizaçãoref VARINDREM "desconstitucionalização"", na tentativa de elimi​nar definições na área tributária ao nível da Constituição, deixando-as para lei comple​mentar.

1.4. Os princípios para uma reforma tributária aprovados pelo Grupo de Estudos- SEFAZ-PE


Uma das primeiras tarefas do Grupo foi a discussão e aprovação de princí​pios norteadores de mudanças no Sistema Tributário Nacional. Para isto, foi tomado como ponto de partida um conjunto de princípios aprovados pelo Conselho de Política Fazen​dária - CONFAZ. O resultado das discussões foi o seguinte:

Princípios Gerais:  
- Manutenção do federalismo fiscal e da competência tributária nas três esfe​ras de governo;

- Obtenção, no mínimo, do volume de recursos tributários gerados atualmen​te, em proporção ao PIB;

- Definição da competência tributária por área de incidência;

- Respeito à capacidade contributiva de cada indivíduo, combinado com o au​mento da progressividade do Sistema Tributário;

- Absoluto respeito aos princípios clássicos de tributação: legalidade, anteri​o​ridade, capacidade contributiva, igualdade, dentre outros;

- Eliminação dos conflitos de competência na estruturação das normas le​gais tributárias;

- Aperfeiçoamento do sistema tributário penal.

Princípios Específicos:

- Adoção do princípio de destino para o Imposto sobre o Valor Adicionado;

- Persecução da harmonização tributária com os países do MERCOSUL, preferencialmente, e facilitadora da integração competitiva do Brasil no comércio interna​cional;

- Revisão e redução drástica e gradativa dos incentivos fiscais, criando con​di​ções para a sua eliminação definitiva no médio prazo;

- Absoluto respeito às deliberações dos Estados, com a fixação de sanções, inclusive a nível constitucional;

- Manutenção da não-cumulatividade do IVA e adoção do método de cálculo do imposto, sem integrar a sua base (imposto por fora).

1.5. Linhas de ação


A experiência adquirida pelos técnicos da Secretaria da Fazenda de Per​nam​buco durante as discussões mais recentes sobre o Sistema Tributário Nacional, bem como participações anteriores em processos dessa natureza, apontam para a importância da atuação crescente no debate sobre esse tema. Podem-se vislumbrar as seguintes linhas de ação a partir do engajamento havido no processo de discussão sobre as mu​danças nos tri​butos do País:

a) acompanhar os debates, especialmente aqueles em torno das pro​postas apresentadas por Pernambuco, de modo a melhor defendê-las;

b) buscar maior integração entre os técnicos das Secretarias de Fazenda ou Finanças do Nordeste com vistas à discussão, entre outras, das questões do interesse regional;

c) incrementar as ações relacionadas com a montagem de ba​ses de dados e metodologias de avaliação das propostas em discussão, visando à melhor capacidade de previsão dos efeitos da Refor​ma sobre Pernambuco; e


d) programar seminários sobre propostas específicas de emendas à Consti​tu​ição e sobre a elaboração de lei (s) complementar (es).


2. OS PRINCÍPIOS GERAIS E ESPECÍFICOS PARA A REFORMA TRIBUTÁRIA APRO​VADOS PELO GRUPO DE ESTUDOS - SEFAZ/PE

Luiz Lustosa Roriz Caribé
2.1. Introdução

Sob a batuta do IAF, um grupo de fazendários, no qual me incluo, discutiu a reforma tributária, tão em voga ultimamente.

É bem verdade que o sistema atual de tributação oferece imprecisões e la​cu​nas que exigem reformas; é bem verdade que a insatisfação social quanto às distor​ções apresentadas pelo sistema vigente atingiu níveis insuportáveis; é bem verdade que a flacidez do sistema presente tem permitido o crescimento da sonegação, evasão , inadim​plência e corrução. Reformar esse sistema é necessário.

No entanto, a reforma, tão necessária, não pode arrebatar apenas os recla​mos da sociedade, porquanto estes, se denunciam os efeitos perversos de um sistema ine​gavelmente doente, não constituem diretrizes para a elaboração do sistema que se pretende instituir. 

Defendemos a reforma, desde que assentada em dois pressupostos: dia​gnóstico dos fatos e estruturação de princípios. Pelo diagnóstico, conheceremos de fato as necessidades do sistema atual, identificando os seus pontos vulneráveis; pelos princípios, conduziremos a reforma de modo a alcançar os objetivos por ela perquiridos. Desses princípios, alguns estão expressamente contemplados no nossa Carta Política, outros se encontram embutidos no sistema tributário.

Pretendemos abordar, se não todos esses princípios, pelo menos os mais afrontados pela prática tributária atual.

Vejamos esses princípios.

2.2. Federalismo

O federalismoref VARINDREM "federalismo" é uma tradição brasileira que deve ser preservada, devendo a reforma adotar mecanismos no sentido de fortalecê-lo. 

Com essa matriz, as três órbitas de governo - Federal, Estadual e Municipal - devem ser mantidas, o que impõe, desde logo, autonomia legislativo-tributária para cada um deles. Não basta garantir para cada um desses Poderes o nível de receita que preci​sam, porquanto a dependência legislativa impõe, necessariamente, a dependência financeira.

Na discussão da reforma tributária, não podemos deixar à margem o grau de conscientização política do País, que, sem dúvida alguma, constitui-se no maior indutor da tese de resguardo da autonomia legislativa para os Poderes já referidos. Tomemos o caso, recente, do IPMF. O Governo Federal ameaçou reter cotas dos fundos de participa​ção dos Estados que discutirem judicialmente esse imposto.

A dependência legislativa, repito, impõe uma dependência financeira da res​pectiva unidade governamental e, por conseguinte, uma dependência política.

2.3. Nível de receita tributária

É corrente o discurso de que a tributação no Brasil seja, talvez, a mais alta do mundo. É um discurso que, embora possa ser verdadeiro, tem embutido um grave risco, que é o da não consideração das necessidades financeiras das Unidades Políticas. Reduzir o nível de tributação sem considerar essas necessidades é decretar a falência dessas Uni​dades e, conseqüentemente, do próprio sistema tributário recém-instituído. Uma nova reforma será defendida.

O nível de despesa das Unidades Políticas deverá continuar inalterável en​quanto o tamanho dessas Unidades não for reduzido. Por conseguinte, esse patamar de necessidades deve impor o nível de receita adequado àquelas necessidades. Isto posto, necessário se faz redimensionar as referidas Unidades, suas necessidades financeiras re​ais, para, em seguida, definir o nível da tributação global.

2.4. Vocação tributária

Cada fato tem vocação para sofrer incidência de determinado tributo. A não consideração dessa propriedade causa desvios insanáveis, gerando as zonas de conflito que tanto atormenta o contribuinte e as entidades tributantes envolvidas com aquele fato.

A partilha dos fatos tributáveis com os tributos instituídos deve ser exclusiva​mente técnica e não política, como sói acontecer, neste caso, em algumas situações.

A não consideração da vocação tributária dos fatos gera a zona cinzenta, como diz o prof. José Souto Maior Borges, tornando confuso e impreciso o sistema tribu​tá​rio. É o que ocorre, por exemplo, com a construção civilref VARINDREM "construção civil" e as gráficasref VARINDREM "gráficas". 

Relativamente à construção civil, determinou-se que a mercadoria produzida dentro do canteiro de obrasref VARINDREM "canteiro de obras" sofre a incidência do ISS, enquanto a produzida fora desse lo​cal, sujeita-se ao ICMS. Ora, como o fornecedor da mercadoria para empresa de constru​ção civil sabe se aquela mercadoria vai ser consu​mida no processo de fabricação (fora do canteiro) ou de serviço (dentro do canteiro) ? E o caso do concretoref VARINDREM "concreto", produzido na beto​neiraref VARINDREM "betoneira"? Ele foi produzido durante o trajeto do veículo (fora do canteiro) ou quando este chegou ao local da obra (dentro do canteiro) ? Qual a dimensão de um canteiro de obra ?

No que diz respeito à gráfica, a incerteza não é menor. A composição grá​ficaref VARINDREM "composição gráfica", inclusive as mercadorias nela envolvidas, fica sujeita ao ISS. Mas, que é composição gráfica? Há, aqui, como no caso anterior, um conflito de competência entre o Estado e o Município. Na tentativa de solucionar o confli​to, os Estados celebraram convênio estabele​cendo que ficaria isento do ICMS, o impresso personalizadoref VARINDREM "impresso personalizado" para uso do próprio encomen​dante. Aumentou-se o conflito. É que esta matéria é privativa de lei complementar, não podendo ser substituída por outro diploma legal. Desse modo, o convênio referido é inconstitucional.

Esses conflitos tributários, em sua maior parte, têm decorrido da circunstân​cia de a partilha da incidência não haver considerado a vocação tributária do fato, mas a partilha da receita. De qualquer modo, a divisão de uma situação com vários tributos, excludentes entre si, constitui fonte da instituição da zona cinzenta, minando a segurança do sistema tributário respectivo.

2.5. Multiplicidade de tributos

É bem verdade que a multiplicidade de tributos é fator da maior complexi​dade num sistema tributário. Mas, é preciso não pôr à margem o fato de que a complexi​dade do sistema atual tem mais identificação com a vocação atual da administração tributária de afastar-se do sistema padrão exigido pela Constituição Federal, instituindo categorias tributárias cada vez mais diversas e ferindo, até, os princípios constitucionais da tributação. A multiplicidade de categorias tributárias, dentro do mesmo tributo, é por certo, o maior agente da complexificação do nosso sistema tributário. Tomemos, como exemplo, o ICMS. Neste domínio da tributação, além do sistema normal, temos diferi​mento, suspen​são, isenção, antecipação com liberação, antecipação sem liberação, base de cálculo reduzida, tributação simplificada etc.

O enxugamento do sistema passa necessariamente pelo diagnóstico do sis​tema atual, identificação da vocação tributária dos fatos, instituição de tributos compatí​veis com essa vocação e vedação de categorias tributárias não previstas na Carta Magna.

2.6. Incompleteza do sistema

O sistema tributário está incompleto, razão pela qual as deficiências, talvez em sua maioria, decorram dessa lacuna.

O novo sistema deve ser concebido de forma total, de modo que não entre em vigor antes da implementação de todos os atos normativos nacionais necessários ao respectivo desempenho regular.

Atualmente, a confusão é grande. De uma parte, os Estados sustentam a le​gitimidade integral do Convênio ICM 66/88ref VARINDREM "Convênio ICM 66/88", enquan​to, de outra, a justiça e a doutrina avocam o princípio da recepção para dar validade ao Decreto-Lei nº 406/68ref VARINDREM "Decreto-Lei nº 406/68". E tudo isto porque não foi editada a nova lei complementar.

2.7. Capacidade contributiva

A capacidade contributiva é de ser considerada em toda sua inteireza, por​quanto nenhum sistema tem sustentação se a tributação não considerar esse princípio. Para tanto, é necessário observar alguns passos. Primeiro, conhecer o nível de receita glo​bal para atender às necessidades financeiras das Unidades Políticas. Segundo, identificar a base contributiva, segundo a respectiva capacidade de suporte. Terceiro, ratear o nível de receita proporcionalmente à capacidade de suporte dos contribuintes respectivos.

2.8. Isonomiaref VARINDREM "Isonomia"
Esse princípio tem no seu bojo o princípio maior, que é o da justiça fiscal, de modo que haja exação igual para os contribuintes iguais e, desigual, para os que forem de​siguais entre si. É, por certo, este o princípio mais desobedecido neste País. Talvez, por essa circunstância, a Constituição Federal de 1988, diferentemente das anteriores, trouxe esse princípio no próprio capítulo da tributação.

As categorias tributárias instituídas pelos Estados e os regimes especiais têm sido os mecanismos de afronta a esse princípio. Essa desobediência tem o aval da política de risco assumida pelos Estados de que a afronta a esse princípio não venha a ser descoberta pelo contribuinte. No entanto, o sujeito passivo tem até cinco anos para detec​tar essa anomalia e solicitar a igualdade de tratamento e, conseqüentemente, pedir restituição do imposto pago a mais por conta desse tratamento desigual.

A isonomia está afrontada nas categorias tributárias instituídas exclusiva​mente sob a inspiração da doutrina da arrecadação e de uma suposta simplificação do sistema. É o caso da tributação com liberação das operações sucessivas, em que a tributação atinge igualmente os desiguais e desigualmente os iguais, e ainda, como exemplo dessa espécie, os regimes especiais, que são concedidos a apenas a alguns contribuintes.

2.9. Instabilidade legislativa

A instabilidade legislativo-tributária tem uma grande participação na desor​dem tributária por que passa o nosso País. Hoje, a proliferação de atos normativos tem trazido grandes dificuldades não apenas para o sujeito passivo da obrigação tributária, mas também para o próprio Fisco. É, sem dúvida alguma, o maior estopim da precarie​dade do sistema atual.

Essa instabilidade aponta no sentido de que os fatos tributários não estão sendo devidamente tratados, mas apanhados de forma amadorística, sem que sejam considerados com a abrangência que os caracteriza. Dada esta vocação perniciosa, necessário se faz que todo ato normativo tenha um período de carência de validade - vacatio - pelo qual somente após o seu transcurso os efeitos jurídicos deverão ser produ​zi​dos.

2.10. Legalidade

A legalidade tributária tem sido afrontada por todos os sujeitos ativos, apesar de esse princípio estar derramado por vários pontos da Constituição Federal.

A legalidade é o estatuto do contribuinte, é a segurança do sujeito passivo, consagrada nas Cartas Políticas do nosso País. Todavia, as categorias tributárias, institu​í​das pelas administrações tributárias e alicerçadas na doutrina da arrecadação ou da maior simplificação do sistema, têm sido, na maioria das vezes, erigidas à margem desse princípio. É sintomática a avalanche de medidas liminares contra a administração pública.

A ilegalidade, ainda que pensada em função da arrecadação ou da simplifi​ca​ção do sistema, é perigosa, porquanto pode hospedar formas de evasão, ou mesmo de corrução. Nesse caminho, a administração tributária não se preocupa com o direito subjetivo do contribuinte e nem com os princípios da tributação, engendrando sistemas ou​tros, constantemente renováveis. Abstraindo-se desse balizamento, os que fazem a administração tributária, compreendendo também os executores, não têm preocupação com o dever ser legal, porquanto se sentem livres para criar e recriar esses sistemas paralelos a todo momento. A ilegalidade, sob essa vertente, inibe o aperfeiçoamento fazendário.

Creio ser possível cobrar tributo dentro da legalidade.

2.11. Anterioridade

Esse princípio é o da chamada "não surpresa" para o contribuinte.

A tributação é um forte componente dos preços, não podendo, dessa forma, ser tratada de modo aleatório, sem que se leve em consideração esse rebatimento financeiro.

Há categorias tributárias que constituem verdadeiras afrontas a esse princí​pio, posto que escondem uma elevação de tributação para o sujeito passivo. É, por exem​plo, o caso da antecipação tributária quando projeta um agregado maior do que o real​mente praticado pelo contribuinte. Se o sistema for de liberação das operações, onde o contribuinte-substituído não pode recuperar o valor pago a maior, há, no caso, majoração da base de cálculo ou da alíquota, ferindo o princípio da anterioridade.

É possível arrecadar o tributo com respeito a esse princípio, porquanto a in​suficiência da receita advém mais da sonegação e da corrução do que do respeito ao referido princípio.

2.13. Princípio da tributação

Por esse princípio, discute-se se a tributação deve ser na origem ou no des​ti​no, isto é, se o fato gerador do ICMS deve ocorrer no Estado de origem, no Estado de destino ou em ambos, mediante partilha da carga tributária.

Tenho particular simpatia pelo sistema do destino.

No sistema contemplado pelo princípio da origem, toda a tributação pertence ao Estado fornecedor da mercadoria e serviço. Há, logo de início, uma carência de receita insuperável para os Estados consumidores, aumentando os desníveis econômicos regionais. Em seguida, o imposto integrando o preço da mercadoria, esse seria pago, de fato, pelo consumidor do Estado de destino. Estaríamos diante de algo inusitado: nas operações interestaduais, o consumidor do Estado de destino é o contribuinte de fato do Estado de origem. Esse consumidor estaria contribuindo para um Estado cujos serviços se​riam prestados a outros contribuintes: os do próprio Estado.

No sistema misto, ainda teríamos esse efeito, ainda que em menor escala. De fato. Hoje, nós, consumidores de Pernambuco, somos contribuintes de fato de São Paulo, em 7% do imposto.

O sistema de destino corrige essa distorção. No entanto, a equação do sis​tema não pode deixar de considerar a necessidade de receita do Estado de origem, devendo, pois, buscar formas de compensar esse Estado.

2.14. Harmonização nacional

A desorganização do ICMS, se é acentuada dentro do mesmo Estado, é maior, ainda, quando comparamos os sistemas vigentes nas várias Unidades da Federa​ção. É um verdadeiro transtorno para a empresa que amplia seus negócios por vários Estados.

Essa diversidade de comportamento no mesmo imposto, só em razão dos Estados que legislam, tem sido o mote para a doutrina da federalização desse imposto. O ICMS tem condições de viabilidade como imposto estadual, desde que haja harmonização nacional das regras respectivas.

Hoje, temos o CONFAZref VARINDREM "CONFAZ" que tem essa tarefa. E se a harmonização não foi possível, a causa reside não na estrutura do imposto, mas na ineficiente gerência desse colegiado, em razão de não dispor de instrumentos capazes de impedir qualquer descami​nho tentado por qualquer dos Estados.

As sanções instituídas pela Lei Complementar nº 24/75ref VARINDREM "Lei Complementar nº 24/75", para punir o Estado transgressor da harmonização nacional, são destituídas de eficácia. Tomemos como exemplo a nulidade para todo ato normativo relativo a incentivo fiscalref VARINDREM "incentivo fiscal" exarado sem o aval do Confaz. Ora, se o ato é nulo, o imposto é devido. Mas, quem vai exigi-lo? O Estado que outorgou o benefício à revelia daquele órgão não vai cobrar, enquanto aos demais e à União falece competência para o respectivo ato. Deste modo, sem penalidade eficaz, a de​sarmonia nacional tem crescido a passos largos, até quando se adotem medidas capazes de estancar esses atos unilaterais comprometedores da referida harmonia. O sistema tribu​tário poderia outorgar a competência de cobrança à União, sendo que o imposto recebido iria para um fundo especial. Os recursos desse fundo seriam rateados com os Estados, ex​ceto com o transgressor e com a própria União. Além dessa medida, a autoridade respon​sável pelo ato lesivo à harmonização nacional deveria ser havida como responsá​vel solidário do imposto exigido, respondendo, ainda, por crime de responsabilidade.

A harmonização do sistema deverá ser também um agente de desenvolvi​men​to nacional, de modo que as desigualdades regionais sejam reduzidas e não aumen​tadas. Para esse objetivo, faz-se necessário que a deliberação seja por unanimidade, como é hoje, e como adota a Comunidade Econômica Européia.

2.15. Não-cumulatividade

É de se advertir que somente há cabimento falar sobre o aspecto da cumula​tividade do imposto em relação a tributo de incidência plurifásica.

A não-cumulatividaderef VARINDREM "não-cumulatividade" do imposto é uma grande invenção tributária, por razões dessa ordem e também econômicas.

Como razão tributária, permite ao Estado, em qualquer fase da circulação da mercadoria, receber todo o imposto devido até aquele momento, quando esta se encontra em situação irregular. O mesmo não ocorre em relação ao tributo cumulativo, cuja recupe​ração alcança apenas a última fase. A sonegação é muito mais fácil de ocorrer nesse sistema do que naquele.

Do ponto de vista econômico, a cumulatividade constitui germe da inflação e da verticalização da economia, fomentando o crescimento dos que já são grandes e o definhamento dos que são médios e pequenos. Esse efeito já foi denunciado desde a mu​dança do IVC para o ICM, quando, na Exposição de Motivos relativa à Emenda Constitu​ci​onal nº 18/65, acentuou-se que se a cumulatividade era instrumento atraente do ponto de vista da arrecadação regular era, no entanto, nociva à economia do País.

O ICMS ou o imposto que venha a substituí-lo na reforma deve ser não-cu​mu​lativo, caso seja adotado o sistema plurifásico.

2.16. Imposto por dentroref VARINDREM "Imposto por dentro"
Desde a instituição do ICM que esse imposto tem sido por dentro, no sentido de o próprio imposto compor sua base de cálculo e integrar-se ao preço da mercadoria ou serviço. Na época da instituição desse imposto, derivou-se para esse aspecto como medida transitória, porquanto, se por fora, a elevação da alíquota do IVC para a do ICM seria bastante acentuada. A níveis de hoje, seria passar de 8% (IVC) para 20,48% (ICMS por fora), o que é bastante elevado. Pondo o imposto por dentro a alíquota, de 20,48% reduz-se para 17%, diminuindo o impacto. Mas, estamos no País em que o provisório dura mais do que o definitivo, de tal modo que o ICMS também foi instituído por dentro.

O imposto por dentro tem vários inconvenientes, entre os quais a não dimen​são do preço da mercadoria ou do serviço proporcional à tributação nele embutida, pelo menos em relação a uma parte do contribuinte. Outro inconveniente é o fato de o consu​mi​dor não saber quanto paga de imposto em determinada operação.

O imposto por dentro, dificultando a sua exclusão do preço na hipótese de isenção, é responsável pelo represamento no contribuinte dos benefícios fiscais outorga​dos com o objetivo de a mercadoria reduzir de preço para o consumidor. O novo tributo deve ser praticado na modalidade por fora, isto é, não deve integrar a sua própria base de cálculo.

2.17. Sistema penal

Os vários projetos de reforma tributária cuidam exclusivamente da parte ma​terial, passando ao largo do sistema penalref VARINDREM "sistema penal" necessário à garantia do cumprimento de suas regras. Com esta postura, os vários projetos são apresentados como hermeticamente fe​chados para sonegaçãoref VARINDREM "sonegação" e para a corruçãoref VARINDREM "corrução" e, por isso, prescindíveis de sistema penal tributário.

Um sistema que se baste a si mesmo, só sendo invenção de brasileiros e, assim mesmo, dos que se aventuram a penetrar no sistema tributário sem conhecer as su​as armadilhas. É preciso acentuar a proporcionalidade constatada entre o desenvolvi​mento dos Países e o rigor do sistema penal tributário. O sistema tributário penal é tanto mais ri​goroso quanto mais desenvolvido for o País, e mais flácido, quanto mais subde​senvolvido ele for.

A norma jurídica de conduta, por si só, é insuficiente para impor a sua obedi​ência - daí ser imprescindível a norma penal. 

Ao lado dessas providências, necessário se faz a revisão de alguns institu​tos jurídicos, inclusive de Direito Privado, que, desvirtuados pelos inescrupulosos, hospe​dam a sonegação e outros mecanismos de subtração do imposto.

Tomemos como exemplo a Súmula nº 323 do STF, que proíbe a apreensão de mercadoriasref VARINDREM "apreensão de mercadorias" como forma de pressionar o recebimento do imposto. Esse instrumento tem como justificativa o fato de, na execução, o Estado poder arrestar tantos bens quantos bastem para garantir a satisfação do crédito tributário. Aqui não foi considerado o elemento da oportunidade, muito importante para o combate da sonegação. O sonegador não espera a execução, de modo que se o Estado não retiver a mercadoria naquele momento, poste​riormente não fará, ou por não mais existir a mercadoria, ou por não mais localizar o sonegador. Ou, ainda, se faz, aquele não efetuará o pagamento e como, em geral, o seu patrimônio é em nome de terceiros, jamais será alcançado pelo Estado. A Súmula, no caso, alcança apenas quem espera, justa​mente o que oferece menor preocupação. Este espera e tem patrimônio. Esse instituto deve ser alterado, porquanto constitui instrumento de sonegação fiscal.


3. O SISTEMA TRIBUTÁRIO BRASILEIRO ATUAL E AS PRINCIPAIS PROPOSTAS DE REFORMA TRIBUTÁRIA EM DISCUSSÃO NO PROCESSO REVISIONAL

Eli Alves de Oliveira
3.1. O Sistema Tributário atual

O Sistema Tributário Brasileiro é altamente regressivo. Há uma prevalência maior de impostos sobre o consumo de bens e serviços (impostos indiretosref VARINDREM "impostos indiretos") diante daqueles incidentes sobre a renda e o patrimônio (impostos diretosref VARINDREM "impostos diretos"). 

Excluindo-se da carga tributária bruta as contribuições sociaisref VARINDREM "contribuições sociais" (aproximadamente 8% do PIB), estima-se que os impostos indiretos representam cerca de 70% da receita tributária total, contra 30% dos impostos diretos. Exatamente o inverso do que acontece nos países desenvolvidos. Isto significa que o Sistema Tributário Brasileiro é particularmente perverso com os segmentos de menor renda. Estudo realizado por Ibrahim Eris em 1979, sobre a distribuição de renda e o Sistema Tributário no Brasil, baseado em informações disponíveis para o ano de 1975, cuja situação não difere muito da atual, pelo contrário, tudo aponta para a ocorrên​cia de um agravamento nessa concentração, conclui que a carga tributáriaref VARINDREM "carga tributária" é bem mais elevada para as faixas de renda de um salário mínimo (33,5%) a quarenta salários mínimos (33,1%). Para os que ganham mais de cem salários mínimos, a carga tributária cai para 15% de sua renda. Outra informação importante, que evidencia o caráter regressivo do nosso Sistema Tributário, foi divulgada em agosto de 1994 pela Coordenação Geral de Estudos Tributários - COGET da Receita Federal que, utilizando a mesma metodologia aplicada pelo Fundo Monetário Internacional - FMI para pesquisa similar com relação aos países desenvolvidos, apurou as alíquotas efeti​vasref VARINDREM "alíquotas efetivas" médias sobre o capital (8,18%), o consumo (16,75%) e o trabalho (19,27%), no período compreendido entre os anos de 1984 e 1991. Estes números são bem diferentes daqueles registrados nos países industrializados: tributação de 38,43% incidente sobre os rendimen​tos do capital financeiro e produtivo, 12,65% sobre o consumo e 32,83% incidente sobre os rendimentos do trabalho (contribuições do empregado e empregador). 

No que se refere à competência tributária, não existe uma especialização dos entes tributantes por área de incidência. Deste modo, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios detêm a competência para instituir impostos sobre a renda, o patrimônio e o consumo. 

No tocante à administração tributária, apesar de fundamental e necessária à produção de eficácia, não existe uma integração adequada entre os fiscos das três esferas de governo.

Com relação ao principal imposto sobre o consumo de bens e de serviços de transporte e comunicações - o ICMS, de competência estadual - além dos aspectos dificultadores que norteiam o processo de harmonização fiscal e os sistemas de controle e fiscalização, a tímida e restrita adoção do princípio da seletividaderef VARINDREM "seletividade", apesar de constitucio​nalmente permitida, e a partilha do produto de sua arrecadação entre estados consumido​res e produtores funcionam como fatores de agra​vamento da concentração pessoal e regional de renda.

A tabela 1 apresenta a arrecadação estimada para o ano de 1993, com rela​ção às três esferas de governo e a respectiva participação no PIB; o gráfico 1 permite a comparação da situação atual com as propostas de reforma que serão apresentadas a seguir. Conforme se pode observar, a carga tributária bruta efetiva no Brasilref VARINDREM "carga tributária bruta efetiva no Brasil" gira em torno de 22% do PIB, bem menor do que a registrada nos países desenvolvidos, que se situa acima dos 30%. A arrecadação do Imposto de Renda fica bem abaixo da arrecadação do ICMS. Um dado si​gnificativo que reflete toda a perversidade do sistema tributário atual é o relativo à arreca​dação do ITR - Imposto Territorial Rural que corresponde a ínfimo 0,01% do PIB.

3.2. Propostas de reforma tributária

3.2.1 - A PROPOSTA DO IMPOSTO ÚNICOref VARINDREM "IMPOSTO ÚNICO", APRESENTADA PELO DEPUTADO FLÁVIO ROCHAref VARINDREM "DEPUTADO FLÁVIO ROCHA"
De acordo com essa proposta, o Sistema Tributário Brasileiro se restringiria a dois impostos: o Imposto sobre o Comércio Exterior, que teria apenas um caráter regula​tó​rio sobre as transações internacionais, e o único imposto arrecadatório por excelência - o Imposto sobre Transações Financeirasref VARINDREM "Imposto sobre Tran​sações Financeiras". A sua base tributável seriam as transações monetárias, com incidência de uma alíquota de 2%, repartida igualmente entre os dois agentes da transa​ção. A arrecadação do imposto e sua distribuição entre as esferas de governo - União, Estados, Distrito Federal e Municípios, seriam efetuadas automaticamente através do sistema bancário. Os objetivos principais a serem atingidos com a adoção deste "sistema tributário" seriam a desoneração da produção, dos salários e das exportações e a simplificação dos sistemas de controle e fiscalização.

Na verdade, a proposta do Imposto Único é bancada por uma minoria ultra li​beral, cuja utopia do livre mercado é levada às últimas consequências, com a redução drástica do papel do Estado e o "ingênuo" não reconhecimento das concorrências imper​fei​tas. Ela representa um dos produtos resultantes de uma radicalização extremada da onda neo-liberal predominante em alguns países da América Latina e do mundo desen​volvido nos últimos anos, cujo arrefecimento já é notório, haja vista as consequências constatadas a partir da adoção deste modelo, tais como: aumento da concentração de renda, do desem​prego e piora dos indicadores sociais.

Além dos diversos problemas que poderia acarretar, tais como: quebra da fe​deração brasileira, face à perda de autonomia das outras esferas de governo, distorção no sistema de preços, base instável e insuficiência de recursos arrecadados para fazer face aos gastos gerais do governo e particularmente às despesas com a seguridade social, a referida proposta vai no sentido contrário à tendência mundial que se verifica no campo da tributação. A globalização dos mercados, a formação de blocos econômicos, a integração das economias, a nível regional e internacional, têm como um dos pressupos​tos básicos a harmonização dos sistemas tributários dos países que tenham a pretensão de participar desta "Ordem Econômica Mundial".

A proposta do Imposto Único, como não poderia deixar de ser, embute uma queda brutal na carga tributária (V. tabela 2). Estima-se que a arrecadação anual não ultrapasse os 60 bilhões de dólares, o que representaria um valor menor do que o arreca​dado pela União, durante o ano de 1993. 
3.2.2 - PROPOSTA DE REFORMA TRIBUTÁRIA - PEC 17 APRESENTADA PELO DEPUTADO LUIZ ROBERTO PONTEref VARINDREM "DEPUTADO LUIZ ROBERTO PONTE"
O projeto propõe como integrantes do Sistema Tributário Nacional os se​guin​tes impostos, com as seguintes características principais :

- Imposto sobre movimentação ou transmissão de valores e de créditos e direitos de natureza financeira - ITF: a sua alíquota não poderia ultrapassar a 0,5%; o montante de sua arrecadação, correspondente à alíquota de até 0,2%, incidente no cré​dito e no débito, ou de até 0,4% incidente apenas em uma dessas operações, seria aplicado exclusivamente em despesas referentes à seguridade social - art. 156; a estima​tiva é de uma arrecadação de 5,2% do PIB - em torno de US$ 20 bilhões.

- Imposto sobre produção, circulação, distribuição ou consumo de be​bi​das, veículos, energia, tabaco e petróleo e combustíveis, inclusive derivados da​quele e destes, sobre serviços de telecomunicações, bem assim, desde que defini​dos em lei complementar, sobre produção, circulação, distribuição ou consumo de outros bens ou sobre outros serviços - IS: incidiria uma única vez, no caso dos bens expres​samente definidos; poderia ser seletivo; não incidiria nas exportações ao exterior; vincula uma parcela do produto da arrecadação proveniente de combustíveis e energia, respecti​vamente a despesas com rodovias e habitação popular, saneamento e geração e transmis​são de energia elétrica; teria suas alíquotas reduzidas na proporção necessária ao restabe​lecimento do limite de 18% do PIB, estabelecido para o produto da arrecada​ção de impos​tos. Considerado um imposto com finalidade arrecadadora, juntamente com o ITF, estima-se uma arrecadação correspondente a 15% do PIB - cerca de US$ 60 bi​lhões.

- Imposto sobre o comércio exterior (importação e exportação), com finali​dade de política econômica.

- imposto sobre a renda: tributaria o lucro das empresas brasileiras de capi​tal estrangeiro, em valores correspondentes ao que elas podem compensar na declaração de renda nos seus países de origem e o lucro das aplicações financeiras de pessoas físicas e jurídicas não tributado pelo ITF; o montante de sua arrecadação seria destinado ao financiamento da seguridade social; suas alíquotas deveriam ser reduzidas na proporção necessária ao restabelecimento do limite de 6% do PIB, máximo permitido para o somató​rio da arrecadação deste imposto e do ITF.

- Imposto sobre a propriedade imobiliária, com finalidade de política econômica, incidente sobre a propriedade urbana e rural, objetivando a viabilização de uma política de destinação adequada do solo, podendo ser progressivo no tempo.

Os impostos previstos nesse projeto de emenda seriam todos de compe​tência da União, cabendo à lei complementar definir as competências entre União, Esta​dos, Distrito Federal e Municípios, com relação à regulamentação, arrecadação e fiscalização, e fixar as alíquotas máximas dos referidos impostos, à exceção do Imposto sobre o comércio exterior. Seria mantida a competência residual da União.

As restrições levantadas a essa proposta como, por exemplo, a ausência do IR tradicional, imposto justo e eficaz, pois assegurador da progressividade do Sistema, a incapacidade de geração de receita suficiente à manutenção e até ao aumento dos gas​tos públicos, principalmente aqueles re​lativos e necessários ao resgate da dívida social, a necessidade de se manter um imposto mais amplo sobre o consumo, a ameaça ao sistema federativo, a partir da centralização do bolo tributário, as distorções que poderão ocorrer com a adoção de um ITF definitivo e o inusitado da estrutura do próprio Sistema Tributário proposto, quando comparado com os modelos vigentes na maioria dos países, são basicamente similares àquelas referidas no projeto anterior. Na verdade, a chamada "Emenda Ponte" representa um aperfeiçoamento da proposta do Imposto Único. Os seus princípios fundamentais, defendidos pelos eternos sócios privativos do Estado Brasi​leiro, pregadores da utopia do "livre mercado" e mantenedores do atual modelo de "apartheid social", são mantidos e norteiam todo o conteúdo do projeto. 

O que podemos verificar também é que os segmentos sociais que patroci​nam essa proposta fazem uma inversão de prioridade e se confundem no que se refere aos ob​jetivos maiores de um Sistema Tributário. Ele não deve ser concebido, tendo como principal objetivo ser simples e evitar a sonegação, mas ser justo e eficaz na arrecadação dos recursos necessários e suficientes à cobertura dos gastos públicos.

A observação da tabela 3, onde se verifica uma previsão de arrecadação em torno de 67 bilhões de dólares (14,7% do PIB), sinaliza a inviabilidade de uma proposta desse tipo, com esta queda drástica da carga tributária bruta, independente de outros aspectos abordados por um sem número de estudiosos da área que vêm acompanhando o processo. 

3.2.3 - PROPOSTA DE REFORMA TRIBUTÁRIA - ELABORADA PELA CERF - CO​MISSÃO EXECUTIVA DE REFORMA FISCALref VARINDREM "COMISSÃO EXECUTIVA DE REFORMA FISCAL"
A proposta apresentada por essa Comissão se caracteriza por concentrar a atenção na tributação do consumo. Nesse sentido, contempla a tentativa de substituição do ICMS, IPI e ISS por um Imposto sobre o Valor Agregado - IVAref VARINDREM "Imposto sobre o Valor Agregado - IVA", na esfera estadual, e um Imposto Seletivo - ISref VARINDREM "Imposto Seletivo - IS" sobre fumo, bebidas, automóveis, telecomunica​ções, combustíveis e energia elétrica, na esfera federal. Com relação aos Municípios, transfere para essa órbita de governo a competência para tributar a propriedade rural, adicionando-a à atual compe​tência de tributar a propriedade territorial e predial urbana. Ainda no âmbito das transa​ções, ao buscar a alteração do financiamento da seguridade social, a Comissão propôs a substituição das atuais Contribuições sobre o faturamento e o lucro por um Imposto sobre a Movimentação Financeira - IMFref VARINDREM "Imposto sobre a Movimentação Financeira - IMF". Quanto à tributação das empresas, a proposta incluiu um Imposto sobre Ativosref VARINDREM "Imposto sobre Ativos", de modo a funcio​nar como um patamar mínimo de pagamento do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica. 
A quantificação da proposta de reforma tributária, elaborada pela CERF - Comissão Executiva de Reforma Fiscal, constituída no governo Collor, apresenta como re​sultado previsto (v. tabela 4) uma queda na carga tributária bruta (19,94% do PIB), se comparada com a atual. Estima-se uma arrecadação total em torno de 91 bilhões de dólares, se implementado esse modelo de sistema tributário.

3.2.4 - PROPOSTA DE REFORMA TRIBUTÁRIA - EMENDA CONSTITUCIONAL DE AUTORIA DO DEP. LUIZ CARLOS HAULY

A proposta de reforma tributária do Deputado Haulyref VARINDREM "Deputado Hauly", embasada nos princípios clássicos da tributação, visa ao atendimento dos seguintes e mais gerais propósitos:

- manutenção do federalismo;

- eliminação das contribuições sociais, exceto daquelas vinculadas a apo​sen​tadorias e pensões; 

- interstício para a eficácia das leis (90 dias);

- aumento dos impostos diretos e conseqüente redução dos indiretos;

- adoção das bases de incidências clássicas (União: Renda, Comércio Exte​ri​or e Ativos Financeiros; Estados/DF: Produção e Circulação de Bens e Serviços; e Mu​nicípios: Propriedade);

- manutenção dos percentuais e critérios atuais de rateio dos fundos de par​ti​cipação (FPE/FPM);

- integração dos cadastros de contribuintes das três esferas de governo;

- simplificação do sistema de controle e administração.

A previsão de arrecadação total (aproximadamente 83 bilhões de dólares) quantificada para a proposta de reforma tributária apresentada pelo Dep. Hauly é clara​mente insuficiente para fazer face aos gastos do Estado brasileiro, ficando bem abaixo da média registrada nos últimos anos - 25% do PIB. (v. tabela 5).

3.2.5 - PROPOSTA DE REFORMA TRIBUTÁRIA - ELABORADA PELA SEFAZ DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

A proposta de Reforma Tributária, elaborada por um grupo de trabalho consti​tuído por técnicos da Secretaria da Fazenda do Estado do Rio Grande do Sulref VARINDREM "Secretaria da Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul", procurando atender ao princípio da especialização das bases de incidência, distribui da seguinte forma a competência tributária:

União: Impostos sobre o Comércio Exterior, Renda, Ativos e Extraordinários

Estados: Impostos sobre o Produção e Consumo de Mercadorias e Serviços

Municípios: Impostos sobre a propriedade (territorial, predial, veículos, etc).

Propõe a desoneração total das exportações e dos bens de capital, devendo os Estados, no último caso, serem ressarcidos pela perda de arrecadação. 

O Imposto sobre Ativos, previsto na proposta, funcionaria como Imposto de Renda mínimo das empresas.

No que se refere aos impostos de competência dos Estados, propõe-se a cri​ação do IVA - Imposto sobre o Valor Agregado, que seria resultante da fusão dos atuais IPI, ICMS e ISS e do ADIVA - Adicional do IVA. cuja incidência se daria sobre alguns pro​dutos e serviços, tais como: cigarros, bebidas, combustíveis, comunicações, etc.

Com relação ao IVA, a proposta sinaliza para a necessidade de serem defi​ni​das e fixadas em lei complementar algumas regras que devem ser uniformes em todo o País: 


- alíquota uniforme nas operações internas e interestaduais;


- obrigações acessórias;


- prazo de pagamento do imposto;


- concessão de benefícios fiscais;


- penalidades por infrações à legislação.

Conforme se pode observar na tabela 6, a proposta de reforma tributária do Estado do Rio Grande do Sul aponta para uma redução da carga tributária bruta. Com o conjunto de impostos e contribuições previstos, se lograria uma arrecadação total que ficaria entre 86 e 87 bilhões de dólares, em torno de 19% do PIB.

3.2.6 - PROPOSTA DE REFORMA TRIBUTÁRIA - PROJETO A DO SUBRELATOR DA REVISÃO CONSTITUCIONAL 

A primeira alternativa de alteração do capítulo tributário apresentada pelo subrelator da Revisão Constitucional (93-94), Deputado Gustavo Krauseref VARINDREM "Deputado Gustavo Krause" (PFL - PE), denomi​nada “Projeto Aref VARINDREM "Projeto A"“, restringiu-se a um pequeno conjunto de alterações no atual quadro de impostos do País. Merecem destaque os seguintes pontos: 


- quanto ao ICMS, lei complementar poderia estabelecer a suspensão da efi​cácia das normas constitucionais relativas ao imposto, de modo que a arrecadação deste fosse totalmente apropriada pelo Estado ou Distrito Federal onde os bens e os serviços fossem consumidos;


- a tributação da propriedade rural passaria para a competência dos municí​pios;


- no que se refere à participação das outras esferas de governo nos impos​tos da União, além de incluir o Imposto de Importação - II e o Imposto sobre Operações Financeiras - IOF, no conjunto de impostos a serem partilhados, o projeto destacou o Distrito Federal, criando fundo específico para essa unidade política, à qual seriam desti​na​dos 2,5% do total a ser transferido;


- o financiamento da previdência poderia se basear, no tocante aos empre​ga​dores, em contribuição sobre a folha de salários e, cumulativamente ou não, em outra contribuição incidente sobre o lucro, ou o faturamento, ou a receita operacional, ou a receita orçamentária ou o patrimônio líquido.

3.2.7 - PROPOSTA DE REFORMA TRIBUTÁRIA - PROJETO B DO SUBRELATOR DA REVISÃO CONSTITUCIONAL

A segunda proposta de alteração do capítulo tributário oferecida pelo subrela​tor da Revisão Constitucional, intitulada “Projeto Bref VARINDREM "Projeto B"“, caracterizou-se por transferir para lei complementar grande parte dos princípios regulados diretamente na atual Constituição; é o que tem sido denominado "desconstitucionalização". Atribuiria também à União o poder de conceder isenção de impostos estaduais e municipais, em casos de “relevante interesse social ou econômico nacional“. Quanto ao elenco de impostos, a proposta exclui da competência da União o IPI, incorporando-o à dos Estados/DF, e transfere o ITR para o âmbito municipal.

3.2.8 - PROPOSTA DE REFORMA TRIBUTÁRIA - SUBSTITUTIVO DO RELATOR DA REVISÃO CONSTITUCIONAL

A negociação que visou à aprovação de uma pauta mínima de alterações da Constituição, finalmente não exitosa, deu origem a um projeto substitutivo do relator Deputado Nelson Jobimref VARINDREM "Deputado Nelson Jobim" que enfocou basica​mente: 


- quanto ao ICMS, a exemplo do “Projeto A“, lei complementar poderia esta​belecer a suspensão da eficácia das normas constitucionais relativas ao imposto, de modo que a arrecadação deste fosse totalmente apropriada pelo Estado ou Distrito Federal onde fosse consumida a mercadoria ou o serviço;


- estabelece a desoneração de impostos sobre a exportação de produtos e serviços;


- define participação de 80% da arrecadação do Imposto de Exportação, por parte dos Estados em que se localizam os exportadores, cabendo aos Municípios 25% do montante transferido;


- propõe a desoneração do investimento, por meio do direito ao crédito rela​ti​vo à incorporação de bens ao ativo fixo ou destinados a uso ou consumo;


- define que o ICMS relativo à importação cabe ao Estado de destino físico das mercadorias ou prestações de serviços.

3.3 - Proposta de reforma tributária - Aprovada pela maioria dos membros do Grupo de Estudos da SEFAZ/PE

A proposta aprovada pela maioria dos membros do Grupo de Estudos da SEFAZ - PEref VARINDREM "Grupo de Estudos da SEFAZ - PE", sem deixar de priorizar a defesa e o aperfeiçoamento dos princípios clássicos da tributação (legalidade, anuali​dade, anterioridade e capacidade contributiva), buscou a manutenção do federalismo fiscal por meio da atribuição de compe​tência tributária às três esferas de governo e da especialização das bases tradicionais de incidência; sua adoção representaria uma verdadeira inversão na estrutura tributária do Brasil.

A escolha do Imposto de Renda como o imposto arrecadatório por excelên​cia, pois direto, permitindo uma maior visibilidade do ônus tributário e mais justiça fiscal, pode parecer ousada, diante do grande desafio com que se depararia a administração tri​butária para otimizar a arrecadação teórica deste tributo. Principalmente ao se considerar o seu grau de abrangência - IR Fonte, IR Pessoa Jurídica, combinado com Imposto sobre Ativos das Empresas e IR Pessoa Física, combinado com Grandes Fortunas das pessoas e das famílias. No entanto, olhada sob o ângulo da inserção do Brasil na integrada eco​nomia mundial, a progressividade do sistema tributário, característica dos países centrais, é necessária e inadiável, a não ser que a integração econômica do Brasil seja um mero exercício de retórica das nossas elites empresariais e políticas.

No que se refere ao imposto estadual proposto, o IVA seletivo, resultado da fusão dos atuais IPI, ICMS e ISS, o Grupo defende, dentre outros, os seguintes princípios:


- adoção gradativa do princípio de destino, de forma a alcançar a plenitude em prazo definido previamente, sendo que, nas operações interestaduais, aplicar-se-ia a alíquota “cheia” no Estado de origem, estabelecendo-se um sistema de compensação de créditos, baseado na balança comercial dos Estados;


- busca da harmonização tributária com os países do MERCOSUL, preferen​cialmente, pois facilitadora da integração competitiva do Brasil no comercio mundial;


- revisão e redução drástica e gradativa dos incentivos e benefícios fiscais, criando condições para a sua eliminação definitiva no médio prazo;


- absoluto respeito às deliberações dos Estados, com a fixação de sanções, inclusive a nível constitucional;


- manutenção do princípio da não-cumulatividade e adoção do método de cál​culo do imposto, sem integrar a sua base (imposto por fora);


- consolidação do IVA como a mais significativa base de receita dos Estados e manutenção dos fundos constitucionais para a realização dos ajustes necessários e ga​rantidores da minimização dos desequilíbrios regionais.

A estimativa de receita teórica da proposta aponta para uma elevação da carga tributária bruta de aproximadamente 2%, quando comparada com a carga atual. A arrecadação teórica prevista para o Imposto de Renda (aproximadamente US$ 46 bi​lhões) seria alcançada apenas com a arrecadação do IRPF, aplicando-se uma alíquota média de 20% sobre a renda dos 10% mais ricos, detentores de 50% dos quase US$ 460 bilhões anuais gerados pela população economicamente ativa. (V. tabela 7)

3.4 - SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL - SITUAÇÃO ATUAL E PROPOSTAS - Quantificação da Carga Tributária Bruta - Notas Metodológicas e Fontes dos Da​dos

1. O valor referencial para o PIB de 1993 foi de US$ 456.084 milhões.

2. O conceito de Carga Tributária Bruta utilizado não inclui as Contribuições Parafiscais (FGTS, contribuições econômicas, taxas e emolumentos).

3. O item Imposto de Renda abrange o IR retido na fonte - US$10.485 mi (2,30%), IR pessoa jurídica - US$ 5.536 mi (1,22%) e o IR pessoa física - US$ 882 mi (0,19%).

4. O item Contribuições tem a seguinte composição:

- Empregado/empregador - US$ 21.204 mi (4,66%)

- Cofins - US$ 5.322 mi (1,17%)

- Pis/Pasep - US$ 4.753 mi (1,05%)

- Lucro líquido - US$ 3.635 mi (0,80%)

- Salário-educação - US$ 824 mi (0,18%)

- Seguridade do servidor - US$ 250 mi (0,05%)

- Fundaf - US$ 220 mi (0,05%)

- Receita de  concursos de prognósticos - US$ 172 mi (0,04%)

5. A arrecadação do IPI em 1993 de bens específicos foi:

- Fumo - US$ 1.853 mi (0,41%)

- Bebidas - US$ 935 mi (0,21%)

- Veículos - US$ 715 mi (0,16%)

6. No caso dos impostos específicos da Proposta Ponte, as estimativas con​sideram integralmente as transferências da carga tributária atualmente inci​dente sobre os produtos e ainda o incremento de preços da ordem de 25% em combustíveis, energia elétrica e telecomunicações.

7. As estimativas do Imposto sobre Ativos tomaram como pressuposto que este tributo funciona como I R P J mínimo.

8. Para as estimativas referentes a Contribuições Sociais de Empregados e Empregadores, considerou-se pesquisa do IPEA que estima a Contribuição no total de 4,7% do PIB, sendo 1,0% de Empregados e 3,7% de Empregadores.

9. Foi utilizado como indexador o dólar médio mensal.

10. Os dados foram extraídos nas seguintes fontes:

- Secretaria da Receita Federal - arrecadação no ano de 1993, exclusive o IPMF e a contribuição Empregado / empregador. O valor relativo ao IPMF é uma estima​tiva da SRF para o ano de 1994. Com relação à contribuição Empregado / empregador, o valor estima​do representa dados de arrecadação da Previdência relativos ao ano de 1992, acrescidos de um percentual de 21,22%, que corresponde ao crescimento verifi​cado no período de ja​neiro a maio/93 sobre o mesmo período de 1992. A estimativa dos Impostos Municipais tam​bém foi efetuada pela SRF, a partir de estudos técnicos existen​tes. 

- COTEPE/ICMS - arrecadação do ICMS em 1993. Para o IPVA, AIR e ITCD, foi to​mada a arrecadação de 1992, em dólar.

4. AS PROPOSTAS DEFENDIDAS POR PERNAMBUCO

Eneida Orenstein Ende
SUMÁRIO:

( Introdução 

( Propostas do Grupo da COTEPE/ICMS aceitas pelo Grupo de Estudos da SEFAZ-PE

( Propostas elaboradas pelo Grupo de Estudos da SEFAZ-PE, complemen​tando e aperfeiçoando as do grupo de trabalho da COTEPE/ICMS

( Proposta acerca da sistemática de tributação interestadual na origem, de​fendida pela SEFAZ-PE, desde 1991

( Breves considerações sobre o encaminhamento das propostas apresenta​das por Pernambuco no processo revisional.

4.1. INTRODUÇÃO 


A parte deste trabalho ora detalhada diz respeito às propostas aceitas e apresentadas pelo Grupo de Estudos SEFAZ-PE (Portaria SF nº 466/93) relativamente à revisão constitucional prevista para 1994, na área tributária.


A idéia é oferecer uma visão geral da proposta de PE.


Como já foi mencionado no sumário, o material comporta quatro blocos, os quais serão objeto de comentários, de forma autônoma.

4.2. PROPOSTAS DO GRUPO DA COTEPE/ICMS ACEITAS PELO GRUPO DE ES​TUDOS DA SEFAZ-PE (v. ANEXO A)


1. O GT-COTEPE/ICMSref VARINDREM "GT-COTEPE/ICMS" apresentou cerca de dezesseis proposições, dentro de uma estratégia de alterações menos abran​gentes. A opção adotada por aquele Grupo foi no sentido de se tentar aperfeiçoar o sis​tema tributário em vigor. Nesse ponto, vale ressal​tar a urgente necessidade de se com​plementar o Sistema concebido e contemplado na Constituição de 1988, mediante a edição da legislação infraconstitucional prevista, em es​pecial daquela a ser objeto de leis complementares à Constituição Federal. Grande parte dos problemas hoje enfrentados pelas administrações tributárias e pelos contribuintes deri​va, justamente, da falta dessa regulamentação.


2. As propostas do GT-COTEPE/ICMS aceitas por PE são as seguintes:

	Nº
	DISPOSITIVO CF
	SITUAÇÃO
	ASSUNTO

	(1)
	Art.102 I "a"

Art. 103 § 4°
	Nova Reda​ção
	lei / ato normativo estadual - Extensão Governadores - ação declaratória de constitucionalidade

	(2)
	Art. 105 I "i" § 2°
	Acréscimo
	Agilização decisão judicial matéria tri​bu​tária

	(3)
	Art. 146 III "d"
	Acréscimo
	Integração cadastros - U/E/M

	(4)
	Art. 150 VI "a"
	Nova Reda​ção
	Imunidade recíproca entes tributantes - movimentação financeira

	(5)
	Art. 150 § 1°

Art. 154
	Nova Reda​ção
	Supressão competência residual da União

	(6)
	Art. 155 § 3°
	Nova Reda​ção
	Possibilidade de tributação de deriva​dos de petróleo, além do ICMS e dos Imp. Importação e Exportação


Passo a tecer rápidas considerações / justificativas sobre os dispositivos mencionados, objetivando melhor compreensão de seu conteúdo.

(1) Artigos 102 I "a" e 103 § 4°


A medida estende aos Governadores dos Estados e do Distrito Federal a prerrogativa de promoverem, junto ao Supremo Tribunal Federal, ação declaratória de constitucionalidaderef VARINDREM "ação declaratória de constitucionalidade", relativa​mente a lei ou ato normativo estadual, à semelhança da esfera federal. Pretende-se agilizar a tramitação de discussões judiciais em matéria tributária. 

(2) Artigo 105 I "i" § 2º


Com idêntico objetivo de agilizar as decisões no âmbito do Judiciário, pro​põe-se conferir ao Superior Tribunal de Justiça a possibilidade de processar e julgar, originaria​mente, ação declaratória de legalidaderef VARINDREM "ação declaratória de legalidade" de lei ou ato normativo estadual ou municipal sobre matéria tributária.


Assim, mediante manifestação originária do órgão de última instância judici​al, pressupõe-se que haverá rapidez na fixação do entendimento do Judiciário quanto a questões tributárias, evitando-se o adiamento de soluções que se delongam demasiada​mente, com prejuízo para todo o arcabouço jurídico-tributário. 

(3) Artigo 146 III "d"


Propõe-se que lei complementar estabeleça normas gerais para integração dos cadastrosref VARINDREM "integração dos cadastros" dos contribuintes nas esferas fe​deral, estadual e municipal, com vistas a simplificar as obrigações tributárias, reduzir custos operacionais e intensificar o intercâmbio de informações econômico-fiscais entre os entes tributantes.

(4) Artigo 150 VI "a"


A redação dada ao princípio da imunidade tributária recíprocaref VARINDREM "imunidade tributária recíproca" entre os entes tributantes - vedação constitucional de se instituírem impostos sobre o patrimônio, a renda e os serviços de qualquer dos entes federados - objetiva incluir, nesse contexto, "a movi​mentação ou transmissão de valores e de direitos de natureza financeira". Com essa proposta, estende-se a mencionada imuni​dade a impostos como o IPMFref VARINDREM "IPMF" ou outros que vie​rem a ser instituí​dos sob similar objetivo.

(5) Artigos 150 § 1° e 154


O atual artigo 154, da Carta de 1988, prevê, no seu inciso I, a faculdade de a União, mediante lei complementar, instituir impostos não cumulativos e que não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios daqueles discriminados no texto constitucional. É a de​cantada competência residual da Uniãoref VARINDREM "competência residual da União", mecanismo bastante questionado, ainda que rara​mente utilizado. A proposta reside na eliminação dessa competência concedida "em tese". Qualquer criação de novo imposto demandaria emenda constitucional específica.


A alteração ao artigo 150 § 1° se refere, tão somente, a adequar o texto à retirada do artigo 154 II, cuja norma se sugere eliminar.

(6) Artigo 155 § 3º


A Emenda Constitucional n° 3, de 1993, ao dar nova redação ao § 3° do arti​go 155, substituiu a expressão "combustíveis líquidos e gasososref VARINDREM "combustíveis líquidos e gasosos", lubrificantesref VARINDREM "lubrificantes" e minerais do Paísref VARINDREM "minerais do País"", por "derivados de petróleoref VARINDREM "derivados de petróleo", combustíveis e minerais do País" e, em consequência, impediu a incidência do IPI sobre todos os derivados daquele produto - como acontecia até 1993.


A proposta pretende restaurar a redação original, excetuando, da incidência dos demais tributos, apenas os combustíveis líquidos e gasosos e lubrificantes e não todos os derivados de petróleo e combustíveis. Assim, restaurar-se-ia a competência para instituir o IPI, por exemplo, sobre derivados de petróleo, bem como seria mantido o volu​me de recursos repassados pela União aos Municípios, aos Estados e ao Distrito Federal, por meio dos Fundos de Participação.

4.3. PROPOSTAS DO GRUPO DE ESTUDOS DA SEFAZ-PE, COMPLEMENTANDO E APERFEIÇOANDO AS DA COTEPE/ICMS (v. ANEXO B)


1. A partir da análise das sugestões da COTEPE/ICMS, o grupo da SEFAZ-PE op​tou por sugerir ajustes entendidos como necessários, no aspecto técnico e redacio​nal.


2. As propostas do Grupo da SEFAZ-PE se consubstanciam no seguinte:


	Nº
	DISPOSITIVO CF
	SITUAÇÃO
	ASSUNTO

	(1)
	Art.52 XV

 Art. 146 IV

 Art. 160 § único
	Acréscimo

Acréscimo

Nova redação
	 Descumprimento convênios ICMS

-Competência do Senado

-Sanções LC

-Sanções - retenções quotas FPE e FExp.

	(2)
	Art. 145 III 
	Nova redação
	Critérios, por LC, para contribuição de melhoria

	(3)
	Art. 146 III "c"
	Supressão
	Tratamento tributário diferenciado para ato cooperativo

	(4)
	Art. 148
	Nova redação
	Elimina instituição de empréstimo com​pulsório para financiar investimentos públicos 

	(5)
	Art. 150 III "b"
	Nova redação
	Anterioridade da lei - Prazo para o iní​cio de sua eficácia

	(6)
	Art. 150 VI "d"
	Nova redação
	Competência LC para delimitar imuni​dade nas publicações

	(7)
	Art. 150 § 6°

§ 8°
	Nova redação

Acréscimo
	Sujeição à lei relativamente a qualquer desoneração de tributos

Vedação de remissão tributos "indiretos"

	(8)
	Art. 150 § 9°
	Acréscimo
	Não aplicação princípio anualidade / anterioridade para revogação benefí​cios

	(9)
	Art. 152 
	Nova redação
	Vedação de a União estabelecer trata​mento tributário diferenciado (procedência / destino mercadoria ou serviço)

	(10)
	Art. 155 § 2° IX "a"
	Nova redação
	Incidência ICMS importação feita por contribuinte ou não. Titularidade da receita para Estado do domicílio fiscal do importador

	(11)
	Art. 155 § 2° X "b"
	Nova redação
	Imunidade ICMS operações interesta​duais com energia / petróleo - comer​cialização e industrialização

	(12)
	Art. 2° § 2° EC 

n° 3/93
	Supressão
	Imunidades IPMF - idênticas àquelas dos demais tributos (art. 150)



A exemplo do item anterior, seguem comentários a respeito de cada uma das propostas apresentadas. 

(1) Artigos 52 XV; 146 IV; e 160, parágrafo único


Essa sugestão visa a aperfeiçoar o mecanismo de harmonização tributá​riaref VARINDREM "harmonização tributária", na área do ICMS, especialmente em face da "guerra fiscalref VARINDREM "guerra fiscal"" instaurada no País.


A medida contempla a competência para o Senado Federal apreciar o des​cumprimento, por parte dos Estados e Distrito Federal, das normas relativas à concessão de incentivos fiscais e financeirosref VARINDREM "incentivos fiscais e financeiros" quanto ao ICMS, bem como a imposição de penalidades aos infratores. Entre essas, destacam-se a retenção de quotas do FPE e do Fundo de Exportações; a proibição de realizar opera​ções de crédito e a aplicação de multa a ser rateada com os Estados prejudicados pela concessão indevida do benefício.


Em verdade, pretende-se adotar eficazes mecanismos que inibam os Esta​dos a concederem benefícios na área do ICMS, independentemente da celebração dos acordos previstos no artigo 155 § 2° XII "g", da Constituição Federal.

(2) Artigo 145 III


A redação proposta ao inciso III, do artigo 145, objetiva remeter à lei com​plementar competência para definir critérios necessários à instituição da contribuição de melhoriaref VARINDREM "contribuição de melhoria". Em verdade, esse tributo não tem representado, até hoje, relevante papel nas fi​nanças públicas. Poucos são os Estados e Municípios que o adotaram, a despeito de a contribuição viabilizar a cobrança de parte dos gastos incorridos na realização das obras públicas, na proporção da valorização que essas obras acarretam para os imóveis de particulares.


A proposta consiste em que se fixem, a nível nacional, parâmetros indutores da criação desse tributo, introduzindo, de modo efetivo, no País, importante mecanismo de progressividade do sistema tributário.

(3) Artigo 146 III "c"


A norma contida no artigo 146, III "c", possibilita que lei complementar dispo​nha sobre tratamento tributário diferenciado para o ato cooperativoref VARINDREM "ato cooperativo". Ora, os projetos em tramitação no Congresso, sobre o assunto, com a abrangência dada ao ato cooperativo, já demonstraram a fragilidade dessa norma, cuja regulamentação poderá acarretar graves prejuízos às finanças dos Estados e distorções nas relações comerciais entre empresas a partir da conceituação oferecida ao ato coope​rativo, podendo ser estendida a qualquer tipo de cooperativa. Ademais, esse dispositivo poderia viabilizar a forte ingerência da União na competência tributária dos Estados e Distrito Federal.


A proposta é suprimir esse dispositivo do texto constitucional, ficando a cri​té​rio dos Estados a adoção de regime tributário específico para os atos cooperativos.

(4) Artigo 148


Essa proposição é idêntica àquela apresentada pela COTEPE/ICMS, no sentido de eliminar a possibilidade de a União instituir empréstimos compulsóri​osref VARINDREM "empréstimos compulsórios" para financiar investimento público de cárater urgente e de interesse nacional relevante (atual inciso II do artigo 148). O princi​pal argumento apresentado foi o de que figura como instrumento mais apropriado para fi​nanciar investimento públicos, a emissão de títulos, com amortização a longo prazo.


A alteração ora formulada consiste, exclusivamente, em manter o parágrafo único, do mencionado artigo, que vincula a aplicação dos recursos decorrentes dos empréstimos à despesa que tenha fundamentado sua criação.

(5) Artigo 150 III "b"


A nova redação dada à alínea "b", do inciso III do artigo 150, objetiva esta​be​lecer um prazo mínimo entre o dia da publicação da lei instituindo ou majorando tribu​tos (publicação essa que deverá ser no ano anterior ao da implementação da medida) e o termo inicial de sua vigência, concedendo aos contribuintes - destinatários da norma - período de adaptação às mudanças. Evita-se o chamado efeito "surpresa"ref VARINDREM "efeito \"surpresa\"" das disposições tributárias. O prazo mínimo sugerido é de sessenta dias, iniciando-se, sempre, no primeiro dia do terceiro mês subsequente ao da publicação da respectiva lei, obedecido o princípio da anterioridaderef VARINDREM "princípio da ante​rioridade", também inserto na norma mencionada.

(6) Artigo 150 VI "d"


A proposta visa a remeter, para lei complementar, a delimitação do atual campo de incidência da imunidade de instituição de impostos em se tratando de li​vrosref VARINDREM "livros", jor​naisref VARINDREM "jornais", periódicosref VARINDREM "periódicos" e o papelref VARINDREM "papel" para sua impressão.


Com a redação vigente, a imunidade vem sendo desvirtuada alcançando pu​blicações tais como os anúncios classificados que não estariam enquadrados no objetivo de, via desoneração tributária, se assegurar/garantir a liberdade de impren​saref VARINDREM "liberdade de imprensa" e o acesso às informações.

(7) Artigo 150 §§ 6° e 8°


Propõe-se aperfeiçoar o texto do § 6° do artigo 150, com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 3, de 1993, no sentido de tornar explícita a obrigatorieda​de de a concesão de qualquer benefício na área tributária, inclusive quanto ao ICMS, somente ser viabilizada mediante lei, seja federal, estadual ou municipal, conforme a respectiva competência.


Assim, as matérias relativas a ICMS,objeto de acordos celebrados nos ter​mos do artigo 155 § 2o. XII "g", excetuadas aquelas que versassem sobre obrigações acessórias, necessitariam de lei estadual para sua aplicabilidade e eficácia.


Ademais, sugere-se a vedação de que se conceda cancelamento de débitos referentes aos chamados tributos indiretos, como é o caso do ICMS, do ISS e do IPI. O fundamento da proposta reside no fato de que o contribuinte de direito não teria legitimi​da​de para obter remissão, pois figura como mero agente arrecadador/repassador da carga tributária suportada pelo contribuinte de fato - o consumidor final.


Vale ressaltar que, no caso específico de remissãoref VARINDREM "remissão" e anistiaref VARINDREM "anistia" de créditos tribu​tários, a Constituição do Estado de Pernambuco, de 1989, no seu artigo 108, somente permite sua concessão desde que haja, em favor dos contribuintes que tenham pago seus débitos regularmente, ressarcimento financeiro compensatório dos valores correspondentes à atualização monetária relativa à diferença entre o montante recolhido e o benefício financeiro que seria resultante da remissão ou anistia.

(8) Artigo 150 § 9°


Pretende-se acrescentar mais um parágrafo ao artigo 150, objetivando diri​mir controvérsias hoje existentes na doutrina e jurisprudência relativamente à interpreta​ção da aplicação do princípio da anualidaderef VARINDREM "princípio da anualidade" nas hipóteses de revogação de incentivos fiscaisref VARINDREM "incentivos fiscais".


Com a redação apresentada, torna-se inequívoco o entendimento de que a revogação de beneficios não constitui majoração de tributos, mas, tão somente, restaura​ção de situação já existente, temporariamente suspensa em virtude de norma específica concessiva do favor.

(9) Artigo 152


Pretende-se com essa proposta incluir a União no comando constitucional que veda aos Estados, Distrito Federal e Municipios estabelecerem tratamento tributário diferenciado em razão da procedência ou destino da mercadoria ou serviço prestado.

(10) Artigo 155 § 2° IX "a"


Essa nova redação dada à alínea "a", do inciso IX, do § 2° do artigo 155 contempla, no campo de incidência do ICMS, quando da importaçãoref VARINDREM "importação" de mercadorias do exterior, aquelas operações realizadas inclusive por pessoa física. Prevê, também, a faculdade de o imposto devido ser exigido por ocasião do desembaraço aduaneiro do produto. Quanto à titularidade da respectiva receita, esta será do Estado do domicílio fiscal do importador da mercadoria e não do destinatário final.

(11) Artigo 155 § 2° X "b"


A presente sugestão delimita o campo de aplicação da imunidade tributária do ICMS, hoje vigente quanto a operações interestaduais com energiaref VARINDREM "energia" e petróleoref VARINDREM "petróleo". Inclui-se, expressamente, que só haverá a desoneração do imposto quando tais mercadorias se des​tinem à comercialização ou industrialização. (Durante a realização do seminário no IAF, em 12.4.94, foi sugerida a inclusão de prestação de serviços)


Nessas condições, evitam-se as distorções causadas pela prática reiterada do não pagamento do ICMS em se tratando de operações para consumo final, prática essa que, além de causar significativa evasão de receita para os Estados consumidores, induz a uma desleal concorrência entre os mesmos produtos quando destinados ao consumo no respectivo território da Unidade da Federação.

(12) Artigo 2° § 2° da Emenda Constitucional n° 3, de 1993


O § 2° do artigo 2° em questão exclui o Imposto sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e direitos de natureza financeira, do princípio da anualidaderef VARINDREM "principio da anualidade" e da imunidade recí​procaref VARINDREM "imunidade recíproca", entre outros. A proposta é suprimir esse dispositivo, inserindo o IPMF no elenco das imunidades previstas para demais impostos, fortalecendo-se o federalismo fiscal. Acrescente-se, também, que a redação sugerida ao artigo 150 VI "a" (item 4.2., proposta n° 4) vem fortalecer este entendimento e solucionar as dúvidas existentes.

4.4. PROPOSTA ACERCA DA SISTEMÁTICA DE TRIBUTAÇÃO INTERESTADUAL NA ORIGEM (v. ANEXO C)

	Nº
	DISPOSITIVO CF
	SITUAÇÃO
	ASSUNTO

	(1)
	Art. 155 § 2° XIII
	acréscimo
	Faculdade de cobrança ICMS integral Estado de origem, com mecanismo de transferência de receita.



Desde 1991, técnicos do Instituto de Administração Fazendária - IAF da Se​cretaria da Fazenda vêm defendendo a proposta de cobrança do ICMS no Estado reme​tente.


Em 1993, foi apresentado, por Ivo Pedrosa, trabalho sobre o assunto, na 45ª Reunião Anual da SBPC, realizada em Recife ("Tributação do Valor Agregado no Brasil via ICMS: Federalismo e Competitividade Interregional"). Esse trabalho foi publicado, pelo IAF, na série Estudos e Pesquisas, volume 9. 


Em resumo, a sugestão formulada é no sentido de se inserir, no texto consti​tucional, a possibilidade de os Estados cobrarem, integralmente na origem, o imposto re​la​tivo à diferença entre a alíquota interna vigente no destino e a interestadual. O rateio desses recursos seria feito via mecanismo de transferência a ser estabelecido pelos Estados. O Anexo D contém proposta de operacionalização do mecanismo.


Ressalte-se que, com a Emenda Constitucional n° 3, de 1993 (artigo 150 § 7°), se encontra prevista a viabilidade de se atribuir ao sujeito passivo da obrigação tributá​ria a condição de responsável pelo pagamento de imposto cujo fato gerador ocorra posteri​ormente. Assim, a cobrança do ICMS na origem poderá ser, igualmente, viabilizada por convênio a ser celebrado com base na Lei Complementar n° 24, de 1975.


O principal fundamento para a proposição reside no fato de que o atual me​canismo de repartição da receita do ICMS entre Estados vendedores e compradores - por meio da aplicação de alíquota inferior à interna (a chamada alíquota interesta​dualref VARINDREM "alíquota interestadual") - tem se mostrado indutor de distorções no sistema de preços. Ademais, existe forte atrativo para a sonegaçãoref VARINDREM "sonegação" fiscal, mediante simulação de transações interestaduais.

4.5. BREVES CONSIDERAÇÕES SOBRE O ENCAMINHAMENTO, NO PROCESSO REVISIONAL, DAS PROPOSTAS SUGERIDAS POR PERNAMBUCO.


Tendo em vista a peculiaridade do processo revisional e as constantes alte​ra​ções nos prazos de apresentação das propostas, tornou-se inviável fixar um adequado cro​nograma de discussão e encaminhamento das sugestões formuladas por Pernambuco.


As propostas do Grupo da COTEPE/ICMS foram subscritas, em sua maioria, por parlamentares da Paraíba. As proposições de Pernambuco, por orientação do Secre​tário da Fazenda, Dr. Admaldo Matos, foram encaminhadas ao Deputado José Múcio Monteiroref VARINDREM "Deputado José Múcio Monteiro". Ressalte-se que não houve tempo hábil para gestões, a nível dos Secretários de Fazenda e Finanças dos Estados e Distrito Federal, como era a idéia originária, visando a uma maior integração entre as Unidades Federadas, a fim de se fortalecerem as posições defendidas, de interesse comum.


Das treze propostas constantes dos itens 4.3 e 4.4, oito foram apresentadas na revisão, quais sejam:


( artigos 52 XV; 146 IV; 160 § único


( artigo 145 III


( artigo 150 III


( artigo 150 VI "d"


( artigo 150 § 9°


( artigo 155 § 2° IX "a"


( artigo 155 § 2° IX "b"


( artigo 155 § 2° XIII


Por fim, convém salientar que, após encaminhamento da proposta da altera​ção na sistemática de tributação interestadual e tendo em vista ter sido a mesma conside​rada - pelo Grupo da COTEPE/ICMS - conflituosa, pois o § 7° do artigo 155, com a reda​ção da EC n° 03/93 já contemplava o assunto, a Secretaria da Fazenda de Pernambuco propôs, junto ao subrelator Deputado Gustavo Krauseref VARINDREM "Deputado Gustavo Krause", adequar a sugestão, no sentido de a mudança sugerida ser veiculada por lei complementar e não mais por acordo entre Estados.


Entretanto, quando da apresentação dos substitutivos, constatou-se que havia sido adotada a tese objeto de proposta do Deputado José Serraref VARINDREM "Deputado José Serra", prevendo a viabilidade de adoção do princípio da tributação do ICMS pelo Estado de destino, assegurando-se que, ao final do processo de circulação, o imposto pago seja integralmente apropriado pelo Es​tado ou Distrito Federal onde a mercadoria tenha sido consumida ou o serviço tenha sido prestado. Observa-se que a formulação citada não indica os mecanismos a serem adota​dos a fim de se garantir a correta apropriação do imposto. Qualquer proposta deverá, necessariamente, contemplar o recolhimento do tributo na Unidade da Federação do remetente, sob pena de se agra​var, ao extremo, os problemas criados com a atual alíquota reduzida, nas operações interestaduais. 

Uma outra alternativa viável seria a de se propor alteração à Constituição eliminando as alíquotas interestaduaisref VARINDREM "alíquotas interestaduais" (todas as operações seriam tributadas na origem com alíquota "cheia") e se estabelecendo, a nível constitucional, a repartição da receita entre as Unidades da Federação de origem e de destino.


ANEXO A - PROPOSTAS REVISIONAIS DO GRUPO DA COTEPE/ICMS ACEITAS PELO GRUPO DE ESTUDOS DA SEFAZ-PE

1. Proposta

"Dê-se a seguinte redação à alínea "a", do inciso I, do art. 102 e ao § 4º do art. 103 da Constituição Federal:

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição cabendo-lhe:

I - processar e julgar, originariamente:

a) a ação direta de inconstitucionalidaderef VARINDREM "ação direta de in​constitucionalidade" de lei ou ato normativo federal ou estadual e a ação declaratória de constitucionalidaderef VARINDREM "ação declaratória de constitucionalidade" de lei ou ato normativo federal ou estadual;

................................................................................................................."

"Art. 103. .................................................................................................."

§ 4º A ação declaratória de constitucionalidade poderá ser proposta pelo Presidente da República, pela Mesa do Senado Federal, pela Mesa da Câmara dos Deputados, por Governador de Estado ou do Distrito Federal ou pelo Procurador-Geral da República."

JUSTIFICATIVA

A extensão da prerrogativa aos Governadores de Estado e do Distrito Fede​ral, para promoverem a ação declaratória de constitucionalidade com elastério para a lei ou ato normativo estadual possibilitará, induvidosamente, a agilização de inúmeras pendências judiciais, eis que os Estados também enfrentam as mesmas dificuldades da União nesta área."

2. Proposta

"Acrescente-se a alínea "i" ao inciso I e o § 2º, passando o seu parágrafo único a § 1º do art. 105, com a seguinte redação:

"Art. 105. Compete ao Supremo Tribunal de Justiça: 

I - processar e julgar, originariamente:

................................................................................................................... 

"i) a ação declaratória de legalidaderef VARINDREM "ação declaratória de le​galidade" de lei ou ato normativo estadual ou muni​cipal, que verse sobre matéria tributá​ria.

...................................................................................................................

§ 2º A ação declaratória de legalidade poderá ser proposta:

I - pelo Presidente da República;

II - pela Mesa do Senado Federal;

III - pela Mesa da Câmara dos Deputados;

IV - pela Mesa da Assembléia Legislativa;

V - pelo Governador de Estado;

VI - pelo Procurador Geral da República."

JUSTIFICATIVA

O objetivo da proposta é provocar pronta manifestação do órgão de última instância sobre a legalidade de legislação estadual ou municipal sobre tributos, evitando, em consequência, que dúvidas a respeito da matéria se eternizem, o que acarreta a nefasta insegurança jurídica."

3. Proposta
"Acrescente-se a alínea "d" ao inciso III do art. 146, com a seguinte redação:

"Art. 146. Cabe à lei complementar: 

...................................................................................................................

III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especial​mente sobre:

...................................................................................................................

d) integração dos cadastros gerais de contribuintesref VARINDREM "cadastros gerais de contribuintes" da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios."

JUSTIFICATIVA

A proposição, por seu texto, diz do objetivo: integração de cadastros de con​tribuintes das três esferas de governo, o que reduzirá custos de administração e consoli​dará informações úteis para o combate à sonegaçãoref VARINDREM "sonegação", bem como simplificará o cumprimento de obrigações pelos contribuintes."

4. Proposta

"Dê-se à alínea "a" do inciso VI do art. 150, a seguinte redação:

"Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:

...................................................................................................................

VI - instituir impostos sobre:

a) patrimônio, renda, serviços e movimentação ou transmissão de valores e de créditos e direitos de natureza financeira uns dos outros;

................................................................................................................."

JUSTIFICATIVA

A proposta visa a restabelecer o respeito ao princípio da imunidade recí​procaref VARINDREM "princípio da imunidade recíproca" entre os entes tributantes, uma vez que a tributação pelo IPMF, hoje incidente sobre a movimentação financeira de Esta​dos e Municípios, instituída pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993, trata, verdadeira​mente, de transferência de recursos dos cofres estaduais e municipais, ressalte-se, já exauridos, para a União."

5. Proposta

"Dê-se ao art. 154 e ao § 1º do art. 150, a seguinte redação:

"Art. 154. A União poderá instituir, na iminência ou no caso de guerra ex​terna, impostos extraordinários, compreendidos ou não em sua competência tributária, os quais serão suprimidos, gradativamente, cessadas as causas de sua criação."

"Art. 150......................................................................................................

§ 1º A vedação do inciso III, "b", não se aplica aos impostos previstos nos arts. 153, I, II, IV, e V, e 154."

JUSTIFICATIVA

Extingue-se a competência residualref VARINDREM "competência residual". Os impostos devem ser apenas os enu​merados exaustivamente na Constituição Federal. Se o País necessitar de mais recursos, que a contribuição da sociedade seja negociada claramente, por aumento de impostos já existentes; se surgir fato novo que justifique um novo imposto, que se emende a Constitui​ção e que se institua sua matriz constitucional de incidência.

A nova redação ao § 1º, do art. 150, é mero ajuste na remissão feita ao art. 154, que, pretende-se, não tenha mais incisos."

6. Proposta
"Dê-se ao § 3º do art. 155, a seguinte redação:

"Art. 155. ....................................................................................................

§ 3º À exceção dos impostos de que tratam o inciso II caput deste artigo e o art. 153, I e II, nenhum outro tributo poderá incidir sobre operações relativas a energia elétricaref VARINDREM "energia elétrica", serviços de telecomunicaçõesref VARINDREM "telecomunicações", combustíveis líquidos e gasososref VARINDREM "combustíveis líqui​dos e gasosos", lubrificantesref VARINDREM "lubrificantes" e mi​nerais do Pa​ísref VARINDREM "minerais do País"."

JUSTIFICATIVA

A Emenda Constitucional nº 3, de 1993, ao trocar a expressão "combustíveis líquidos e gasosos, lubrificantes e minerais do País" por "derivados de pétroleo, combustí​veis e minerais do País", fez com que o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI não mais incidisse sobre todos os derivados de petróleoref VARINDREM "derivados de petró​leo" e combustíveis.

É o que emerge do texto e, como sabemos, em tema de excludência de tri​bu​tação, a interpretação não cabe, pois prevalece a regra da literalidade.

Ora, a expressão "derivados de petróleo e combustíveis" é de uma amplitude imensa. Atualmente, quase tudo é derivado de petróleo e combustível. Acolhida a pro​posi​tura, estaremos corrigindo tamanho absurdo."


ANEXO B - PROPOSTAS REVISIONAIS DO GRUPO DE ESTUDOS DA SEFAZ-PE, COMPLEMENTANDO AS DA COTEPE/ICMS

1. Proposta

"Insira-se o inciso XV ao art. 52, e o inciso IV ao art. 146, dando-se nova re​dação ao parágrafo único do art. 160.

"Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal:

..................................................................................................................


XV - apreciar e decidir, à vista de representação formulada por qualquer Uni​dade da 


Federação, sobre o descumprimento do disposto no artigo 155, § 2º, XII, "g".

...................................................................................................................


Art. 146. Cabe à lei complementar:

...................................................................................................................


IV - quanto ao descumprimento do disposto no art. 155., § 2º, XII, "g", dispor sobre:


a) a perda do direito aos recursos de que trata o artigo 159, I, "a" e II;


b) os critérios de rateio do valor não repassado;


c) a proibição de a Unidade da Federação infratora realizar operações de crédito;


d) a aplicação de multa fixada em percentual sobre a arrecadação da Uni​dade da Federação infratora, devendo a respectiva arrecadação ser rateada entre os Estados prejudicados.

...................................................................................................................


Art. 160. ....................................................................................................


Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo não impede:


I - a União e os Estados de condicionarem a entrega de recursos ao paga​mento de seus créditos, inclusive suas autarquias;


II - a União de proceder à retenção dos recursos a que se refere o artigo 159, I, "a" e II, em decorrência da decisão de que trata o inciso XV, do artigo 52."


JUSTIFICATIVA

A proposta tem por objetivo evitar a guerra fiscalref VARINDREM "guerra fis​cal", que fragiliza o pacto fede​rativoref VARINDREM "pacto federativo".

Entendemos que a técnica legislativa inserida nessa proposta atinge com maior precisão o objetivo traçado, porque remete à lei complementar o conflito entre Unidades da Federação, como, aliás, determina o próprio artigo 146, e porque as sanções sugeridas são mais eficientes." 


2. Proposta


"Altere-se o inciso III do artigo 145:

"Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes tributos:

...................................................................................................................

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas, nos termos de lei complementar."


JUSTIFICATIVA

Há uma dificuldade enorme de se instituir a contribuição de melho​riaref VARINDREM "contribuição de melhoria", por falta de maiores critérios na sua identifi​cação.

Assim, propugna-se, através dessa proposta, que a lei complementar defina esses critérios, com vistas à efetiva instituição do tributo."


3. Proposta

"Suprime a alínea "c", do inciso III, do artigo 146 (adequado tratamento tribu​tário ao ato cooperativoref VARINDREM "ato cooperativo")


JUSTIFICATIVA


Entendemos que a atual alínea "c", do inciso III, do artigo 146, abre uma enorme possibilidade de evasão fiscal, já que a Constituição não delimitou a espécie de co​operativa que ela abrange, sendo, pois, passível de ser estendida a qualquer tipo de cooperativa."


4. Proposta


"Dê-se ao artigo 148, a seguinte redação:


"Art. 148. A União, mediante lei complementar, poderá instituir empréstimos compulsóriosref VARINDREM "empréstimos compulsórios" para atender a despesas extraordinárias, decorrentes de calamidade pública, de guerra externa ou sua iminência.


................................................................................................................."


JUSTIFICATIVA


O instrumento correto para financiar investimentos públicos é a emissão de títulos, com o perfil de longo prazo, de sorte a diluir no tempo os investimentos relevantes e cujos benefícios serão usufruídos por várias gerações futuras. Por isso, suprime-se a possibilidade de empréstimos compulsórios para tal finalidade."



5. Proposta


"Dê-se à alínea "b" do inciso III do art. 150 a seguinte redação:


"Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias  asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:

...................................................................................................................


III - cobrar tributos:

...................................................................................................................


b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os insti​tuiu ou aumentou e antes do primeiro dia do terceiro mês subsequente ao da sua publica​ção."


JUSTIFICATIVA


Com o objetivo de se evitar que as alterações econômicas de fim de ano (feitas, geralmente, de maneira apressada) venham a vigir com menos de vinte e quatro ho​ras, dando um prazo ao contribuinte, não inferior a sessenta dias, para se adaptar à nova realidade."


6. Proposta


"Dê-se nova redação à alínea "d" do inciso VI do artigo 150:


"Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias  asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:


..................................................................................................................


VI - instituir impostos sobre:


..................................................................................................................


d) livrosref VARINDREM "livros", jornaisref VARINDREM "jornais", periódi​cosref VARINDREM "periódicos" e o papelref VARINDREM "papel" destinado à sua impres​são, conforme definidos em lei complementar."


JUSTIFICATIVA


A imunidade referente à liberdade de imprensaref VARINDREM "liberdade de imprensa" vem sendo consagrada pelas diversas Constituições brasileiras, não devendo ser assim expurgada.


Não obstante, para se evitar que essa imunidade seja desvirtuada, alcan​çan​do, inclusive, publicações pornográficas, a emenda remete para a lei complementar a delimitação do campo de abrangência dessa imunidade."


7. Proposta


"Dê-se nova redação ao § 6º do artigo 150:


"Art. 150. ...................................................................................................


 § 6º Qualquer subsídioref VARINDREM "subsídio" ou isençãoref VARINDREM "isenção", redução de base de cálculoref VARINDREM "redução de base de cálculo", concessão de crédito presumidoref VARINDREM "crédito presumido", anistiaref VARINDREM "anistia" ou remissãoref VARINDREM "remissão", relativos a impostos, taxas ou contribui​ções, só poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, observado o disposto no artigo 155, § 2º, XII, "g"." 


"Acrescente-se o § 8º ao artigo 150:


"§ 8º A remissão mencionada no § 6º não se aplica aos impostos previstos nos artigos 153, IV e V, 155, I, "b", e 156, III e IV."


JUSTIFICATIVA

Quanto à alteração da redação do § 6º, do artigo 150 é de se manter a reda​ção da Emenda Constitucional  nº 3, de 1993, com a substituição da expressão "sem prejuízo do disposto", pela expressão "observado o disposto", isto por uma questão de técnica de redação.

Com a inclusão do § 8º, por seu turno, procura-se evitar a remissão relativa a impostos indiretosref VARINDREM "impostos indiretos", para não mais permitir o enri​quecimento sem causa dos contribuintes desses impostos, já que o ônus tributário não é por eles suportado."

8. Proposta

"Insira-se o § 9º no artigo 150:

"Art. 150. ....................................................................................................

§ 9º A revogação de benefício ou incentivo fiscalref VARINDREM "incentivo fiscal" não constitui majoração do tributo, não se lhe aplicando a norma do inciso III, "b"."

JUSTIFICATIVA

Há uma equívoca tendência de se interpretar que a revogação de incentivo ou benefício fiscalref VARINDREM "benefício fiscal" criaria situação para a aplicação do princípio da anualidade.

Com essa proposta, visa-se evitar tal interpretação, já que a concessão de in​centivo ou benefício fiscal pressupõe a ocorrência do fato gerador, apenas alterando a exigibilidade do crédito tributário já constituido, pelo que a obrigação tributária já se en​con​tra aperfeiçoada. 

9. Proposta

"Dê-se nova redação ao artigo 152:

"Art. 152. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municí​pios estabelecer diferença tributária entre bens e serviços, de qualquer natureza, em razão de sua procedência ou destino."

JUSTIFICATIVA

A emenda visa restabelecer a isonomia entre as três esferas de governo, in​cluindo a União na observância da vedação a tratamento diferenciado de contribuinte, em razão da procedência ou destino da mercadoria fornecida ou do serviço prestado."

10. Proposta

"Dê-se à alínea "a" do inciso IX, do § 2º, do artigo 155, a seguinte redação:

"Art. 155. ....................................................................................................

§ 2º O imposto previsto no inciso II atenderá ao seguinte:

...................................................................................................................

IX - incidirá também:

a) sobre a entrada de mercadoria importada do exterior, ainda quando se tratar de bem destinado a uso, consumo ou ativo fixo do estabelecimento, ou para uso ou consumo do importador, assim como sobre serviço prestado no exterior, imposto este que caberá ao Estado do domicílio fiscal do importador da mercadoria, do bem ou do serviço, podendo ser exigido por ocasião do desembaraço aduaneiro."

JUSTIFICATIVA

Com essa proposta, o ICMS na importaçãoref VARINDREM "importação" in​cidirá, indistintamente, para o importador seja ele contribuinte ou não, dirimindo contro​vérsias. E, com a cobrança desse imposto no desembaraço aduaneiro, visa-se a evitar a sonegação fiscal.

Por outro lado, deve-se manter a titularidade da receita para as Unidades da Federação do domicílio fiscal do importador, já consagrada nas Constituições anteriores."

11. Proposta

"Dê-se nova redação à alínea "b", do inciso X, do § 2º, do artigo 155:

"Art. 155. ....................................................................................................

§ 2ºO imposto previsto no inciso II atenderá ao seguinte:

...................................................................................................................

X - não incidirá:

...................................................................................................................

b) sobre operações que destinem a outras Unidades da Federação  energia elétricaref VARINDREM "energia elétrica" e petróleoref VARINDREM "petróleo", inclusive lubrificantesref VARINDREM "lubrificantes", combustíveis líquidos e gasososref VARINDREM "combustíveis líquidos e gasosos" dele derivados, quando destinados à comercialização ou industrialização."

JUSTIFICATIVA

Esta proposta tem por objeto maior evitar, não só a evasão do ICMS, bem como a ocorrência de possíveis distorções nas operações interestaduais destinadas ao uso e consumo do adquirente dos produtos retrocitados, já que o texto da Constituição deixa margem à interpretação de que a não incidência atingiria essas operações. Como conse​quência, o ICMS não é pago ao Estado do remetente e, muito menos, ao do desti​natário, o que evidentemente não foi a intenção dos constituintes de 1988."

12. Proposta

 "Suprima-se o § 2º do artigo 2º da Emenda Constitucional nº 3/93."


JUSTIFICATIVA

Se a imunidade existe em relação a todos os demais tributos, por que ape​nas em relação ao IPMFref VARINDREM "IPMF" seria ela dispensada?

Entendemos, destarte, que, por uma questão de coerência, a regulamenta​ção deste tributo deverá observar também o instituto da imunidade."


ANEXO C - PROPOSTA REVISIONAL ACERCA DA SISTEMÁTICA DE TRIBUTAÇÃO INTERESTADUAL NA ORIGEM, DEFENDIDA PELA SEFAZ-PE, DESDE 1991.

"Acrescente-se o inciso XIII ao § 2º do artigo 155:

"Art. 155. .................................................................................................... 

§ 2º O imposto previsto no inciso II atenderá ao seguinte:

...................................................................................................................

XIII - nas operações e prestações interestaduaisref VARINDREM "operações e prestações interestaduais", será cobrado, na Unidade da Federação remetente, o im​posto correspondente à diferença entre a alíquota interna vi​gente no destino e a interes​tadual, desde que o mecanismo de transferência da receita seja estabelecido mediante deliberação dos Estados e Distrito Federal, na forma prevista na alí​nea "g" do inciso anterior".

JUSTIFICATIVA

A atual forma de repartição da receita do ICMS entre Estados vendedores e compradores tem sido feita através da aplicação de alíquota inferior à interna nessas operações. Esse mecanismo tem-se mostrado, no entanto, um indutor de distorções no sistema de preços, além de se constituir, cada vez mais, em fonte de sonegação. A substi​tuição desse sistema por uma alternativa de repartição dos recursos entre os Estados é uma mudança que se impõe ao aperfeiçoamento do ICMS."


ANEXO D - UMA PROPOSTA DE OPERACIONALIZAÇÃO DA MUDANÇA NA TRIBUTAÇÃO INTERESTADUAL DO ICMS 

1. O sistema proposto, de partilha da arrecadação do ICMS entre os Estados e o Distrito Federal, pode ser sintetizado do seguinte modo:

a) o imposto incidente sobre as saídas para outras Unidades da Federação passaria a ser calculado  e lançado com base na alíquota definida na Unidade da Federa​ção de destino;

b) o débito do imposto seria lançado normalmente, dando origem a um au​mento de arrecadação, na Unidade de origem, em relação à situação atual, corresponden​te às diferenças de alíquota hoje existentes;

c) o fluxo financeiro entre as Unidades da Federação seria realizado, ao longo do ano civil, a título de adiantamento e corresponderia a um percentual do total da arrecadação das Unidades superavitárias, específico para cada Unidade deficitária, de acordo com o saldo de débitos e créditos do imposto;

d) os percentuais utilizados no cálculo dos recursos a serem objeto de transferência, seriam definidos, para cada Unidade deficitária e para cada ano civil, com base nos fluxos de mercadorias e serviços do segun​do ano anterior ao dos fluxos finan​ceiros, conforme esquema a seguir:

A1 - ano-base dos fluxos de mercadorias e serviços e da arrecada​ção, a se​rem considerados na distribuição da parcela do impos​to no ano A3;

A2 - ano de entrega, em data a ser definida para todo o País, da Guia de Informação e Apuração (GIA), processamento dos dados e divulgação dos percentuais da arrecadação das Unidades com superávit, correspondentes a cada Unidade deficitária;

A3 - ano em que seriam utilizados mensalmente, a título de adiantamento, os percentuais divulgados no ano A2;

A4 - ano em que seria feito o confronto entre os saldos efetivos de recursos devidos pelas Unidades superavitárias e os valores transferidos a título de adiantamento, procedendo-se, a partir de então, à compensação dos valores, monetariamente corrigi​dos, transferidos a mais ou a menos.

e) os fluxos financeiros seriam mero adiantamento dos valores efetivamente devidos, o que implicaria num encontro de contas após conhecidos, no ano A4, os fluxos de mercadorias e serviços tributados ocorridos no ano A3;

f) os percentuais a serem calculados no ano A2, com base nas transações realizadas no ano A1 e aplicados no ano A3, resultariam da comparação, para cada Unidade da Federação, entre o adicional do imposto recolhido, em relação aos níveis de alíquotas atualmente praticadas, e a arrecadação da Unidade de origem naquele ano. No caso da adoção do princípio do destino, a relação seria entre o imposto devido a cada Estado destinatário (diferença entre os débitos e os créditos decorrentes das operações interestaduais) e a arrecadação do ICMS do Estado de origem.

2. O cálculo da participação dos Municípios no produto da arrecadação do ICMS sofreria alteração no sentido de que o montante a ser repassado seria constituído de duas parcelas:

Parcela X - resultante da arrecadação pelo próprio Estado, que estaria asso​ciada ao valor agregado de cada Município, como atualmente, podendo ser inferior a 25% da receita total, se o Estado for superavitário; e

Parcela Y - o montante recebido dos demais Estados com que a Unidade teve déficit; essa parcela, na medida em que não se relaciona com o valor agregado dos Municípios, seria objeto de critérios de rateio específicos.

Ou seja, atualmente os Municípios recebem 25% da receita do ICMS obtida pelo Estado em cada período. Com a mudança, a receita do Imposto seria a soma algé​brica dos valores arrecadados pelos seus contribuintes (IE), dos valores recebidos de outros Estados (IROE) e dos valores transferidos para outros Estados (ITOE). Somente a primeira parcela estaria relacionada com os valores adicionados nos Municípios e, no caso de o Estado ser superavitário nas operações tributadas interestaduais, a soma das outras duas parcelas seria negativa, daí o montante destinado aos Municípios ser inferior a 25% da receita total de ICMS. No caso de Estado deficitário, (IROE - ITOE) seria positi​vo e, por não se relacionar com os valores adicionados nos Municípios, deveria ser objeto de critérios de rateio específicos.

3. Essa proposta, após ser apresentada em encontro promovido pela EBAP, da FGV, em 1992, foi objeto, por sugestão dos presentes, de exame por parte do repre​sentante da Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará 
, que, em documento entregue posteriormente, além de apresentar sinteti​camente a proposta, teceu comentários enfo​cando seus aspectos positivos e negativos.

Os aspectos positivos apontados foram:


a) redução parcial da evasão do imposto por parte dos estabelecimentos ad​quirentes;

b) ganho financeiro para as Unidades Federadas destinatárias pela anteci​pa​ção da parcela do imposto relativa às operações ou prestações a serem realizadas subseqüentemente às aquisições interestaduais;


c) "tendência à equalização nacional dos preços dos bens e serviços, elimi​nando-se as vantagens nas compras nas Unidades da Federação que praticam alíquotas inferiores" (grifo nosso);


d) ganhos com o aperfeiçoamento da apuração da Balança Comercial Inte​res​tadualref VARINDREM "Balança Comercial Interestadual".

Com relação aos aspectos negativos apontados pelo representante do Esta​do do Ceará, devem ser destacados os principais, porque alguns não significam, de fato, aspecto negativo da proposta, mas dificuldades comuns a quaisquer ou​tros sistemas de administração tributária (por exemplo: "pouca segurança quanto à obediência da apresen​tação da Guia de Informação e Apuração das Operações Interesta​duais - GIA e quanto a sua fidedignidade"):

a) serão exigidos investimentos públicos de grande porte para o processa​mento das GIA's em todas as Unidades Federativas;


b) necessidade de conhecimento, por todos os envolvidos com o Imposto, da legislação tributária relativa ao ICMS, de todo o Brasil, no que diz respeito às alíquo​tas.

c) haveria complexidade na apuração do ICMS a ser recolhido.

A propósito desses aspectos negativos apontados, deve ser observado:

a) os investimentos necessários não seriam tão grandes se se considera o uso cada vez mais intensivo da informática na administração tributária e, ao mesmo tempo, a brutal redução observada nos preços dos equipamentos e "softwares";

b) o conhecimento das alíquotas por todos os envolvidos com o imposto em todo o País tende a ser um problema menor em face da tendência que se observa, a exemplo do que vem ocorrendo na União Européia, de redução do conjunto de alíquo​tasref VARINDREM "alíquotas";

c) não há evidência de maior complexidade na apuração do ICMS a ser reco​lhido, pois ocorreria apenas aumento no valor do débito nas saídas para outros Estados e aumento no valor do crédito nas entradas oriundas de outros Estados.

4. A implementação da mudança pressupõe, além da celebração de con​vênio nacional específico e da edição de normas estaduais, as seguintes providências:

a) exigência, por todos os Estados e pelo Distrito Federal, junto a todos os contribuintes do ICMS que realizem transações com outras Unidades Federadas, da apresentação anual da Guia de Informação e Apuração das Operações Interestaduais - GIA. O processamento desta Guia possibilitaria a produção da base de dados acerca das transações com mercadorias e serviços e dos créditos dos Estados junto aos demais, in​dispensável para o cálculo dos fluxos financeiros de transferências dos valores recolhidos nos Estados de origem e pertencentes aos Estados de destino (correspondentes às atuais diferenças de alíquotas ou, no caso de adoção do princípio do destino pleno, o valor total incidente na operação ou prestação). A geração das informações sobre as operações e prestações realizadas por contribuintes não sujeitos, por qualquer razão, à obrigator​iedade de fornecimento de documentos fiscais seria de responsabilidade da repartição fiscal de seu domicílio, de modo a evitar as transações interestaduais com registro em um Estado e ausência de registro correspondente em outro.

b) montagem, pelos Estados e Distrito Federal, de sistemas de coleta, pro​cessamento, permuta de dados e acompanhamento das transferências das Unidades Fe​de​radas superavitárias para as deficitárias.

Foi elaborada, a título de minuta, a seguinte proposição de convênio 
:

"EMENTA: Estabelece a retenção pelos contribuintes dos Estados e do Dis​trito Federal da diferença entre alíquotas do ICMS.

CLÁUSULA PRIMEIRA. A partir de 01 de janeiro de ... , os Estados e o Dis​trito Federal atribuirão aos respectivos contribuintes, nas operações de circulação de mercadorias e prestações de serviços interestaduais, sujeitas ao ICMS, a condição de responsável pela retenção e recolhimento da diferença entre a alíquota interna vigente na Unidade destinatária e a interestadual aplicável.

CLÁUSULA SEGUNDA. Para os efeitos deste Convênio, será aplicada, nas operações e prestações interestaduaisref VARINDREM "operações e prestações interesta​duais", a alíquota vigente na Unidade de destino, para as operações e prestações inter​nas, devendo a Unidade do remetente efetuar a transferência da receita pertencente à outra Unidade da Federação.

Parágrafo 1º. Os convenentes estabelecerão, por meio de protocolo, os pro​cedimentos e prazos referentes ao repasse de que trata esta Cláusula, mediante adoção, por estimativa, de percentual a ser calculado com base no fluxo de mercadorias e servi​ços entre as Unidades envolvidas, verificado no segundo ano anterior ao do referido repasse.

Parágrafo 2º. Na hipótese desta Cláusula, haverá, até ... de ... de cada ano, complementação ou restituição dos valores porventura transferidos com insuficiência ou em excesso no segundo ano imediatamente anterior.

CLÁUSULA TERCEIRA. Este Convênio entrará em vigor na data da publica​ção de sua ratificação nacional.


5. relatórios das reuniões havidas com os técnicos das Secretarias de Fazenda do Nordeste no ano de 1992
5.1. I ENCONTRO DE TÉCNICOS DE SECRETARIAS DE FAZENDA DO NORDESTE PARA ANÁLISE DA PROPOSTA DE REFORMA FISCAL DO GOVERNO FEDERAL (Carpina - PE - 11-12.06.92)

Estados participantes: Alagoas, Bahia, Ceará, Maranhão, Paraíba, Pernam​buco e Piauí.

I - Considerações Preliminares.

1. Os Estados vêem com preocupação a não definição, ainda, de elementos do Sistema Tributário Nacional, que deveriam ser veiculados por meio de legislação complementar à Constituição. Embasa essa preocupação o fato de o ICMS e o AIR, por exemplo, resultantes das alterações levadas a efeito pela Constituição de 1988, não terem sido, até o momento, após quase quatro anos, objeto de regulamentação, inclusive no to​cante a suas normas gerais. Nesse sentido, pode-se afirmar que o ciclo da reforma tributária, introduzida a partir de 1988, não se encontra concluído.

2. A limitação de informações disponíveis e a falta de explicitações da pro​pos​ta de reforma fiscal do Governo Federal não permitem aos Estados procederem a uma avaliação necessária e fundamental para o posicionamento definitivo sobre a mesma.

No entanto, torna-se possível, a partir do anteprojeto de Emenda à Constitui​ção conhecido - datado de 27/05/92 - e das explicações prestadas pelos membros da Comissão Executiva da Reforma Fiscalref VARINDREM "Comissão Executiva da Reforma Fiscal", identificar seus princípios básicos e analisar a res​pectiva consistência e compa​tibilidade com as proposições apresentadas.

II - Considerações Específicas.

1. Princípios básicos da proposta.


1.1. São os seguintes os princípios identificados:


1.1.1. quanto ao aspecto econômico:


a) no plano geral: estabilização da economia com vistas ao seu crescimento;


b) no plano específico:

- regularização do déficit público e geração de recursos para investi​mentos;

- redução de preços de produtos da agropecuária e estímulos a investimen​tos no setor;

- flexibilização da ação governamental na área do comércio exterior;

- ênfase à tributação do consumoref VARINDREM "tributação do consumo";


1.1.2. quanto ao aspecto fiscal (administração fazendária):


a) no plano geral: maior eficácia, bem como política de gastos públicos mais adequada;


b) no plano específico:

- ampliação do universo de contribuintes efetivos, com vistas à redução de alíquotas e da sonegação, levando a um aumento da arrecadação;

- redução do número de tributos visando à diminuição dos custos ad​minis​trativos dos contribuintes;

- redefinição de encargos em função de uma melhor eficácia na ação das esferas de governo e nova distribuição dos recursos tributários compatível com esse propósito.

Observe-se, também, que a proposta prevê, implicitamente, com a criação do Fundo de Desenvolvimento Nacional - FDN, um mecanismo compensatório para a distribui​ção dos recursos tributários entre Estados, Distrito Federal e Municípios.

2. Adequação e eficácia das medidas sugeridas face aos objetivos econômi​cos e fiscais pretendidos.

2.1. Após análise do texto apresentado, podem ser feitas as seguintes ob​ser​vações:

2.1.1. no tocante às medidas de estímulo ao setor produtivo (comércio exteri​orref VARINDREM "comércio exterior", cesta básicaref VARINDREM "cesta básica" e bens de capitalref VARINDREM "bens de capital"), entende o grupo que as mesmas são consis​tentes com os objetivos, havendo possibilidade de apoio por parte dos Estados do Nord​este signatá​rios deste documento;

2.1.2. no item relativo à redução do déficit público, depreende-se que a efi​cá​cia das propostas fica na dependência de dois fatores que viabilizem o equilíbrio das fi​nanças públicas:


. a capacidade de o novo Sistema gerar adicional de receita;


. política de gastos a ser adotada.

Assim. dada a complexidade do assunto, as proposições visando à mencio​na​da redução do déficit, bem como à racionalização do Sistema Tributário serão objeto de comentários individualizados:

a) quanto à redução do quantitativo de tributos.

Em tese, tal medida contribui para racionalização do Sistema.

Do ponto de vista dos Estados e Distrito Federal, entretanto, no que se refe​re à fusão do ICMS com o ISSref VARINDREM "ISS" - a despeito de vir a dirimir conflitos de competência hoje existentes - essa inovação deverá acarretar altos custos para a administração fazendária estadual. Com efeito, esta deverá, a curto prazo, ampliar sua máquina arrecadadora e seus controles, com significativos investimentos adicionais na área de recursos humanos e mate​riais. Pode-se inferir que, na fase de implementação e adequação, os Estados e o Distrito Federal poderão ter perda de receita, até se tornarem habilitados à cobrança do novo imposto. Ademais, os níveis ótimos de arrecadação passíveis de serem obtidos ficariam a depender do percentual fixado para o repasse aos Municípios. Acrescente-se a essas preocupações, a necessidade de se considerar, no estabelecimento das alíquotas e no disciplinamento da sistemática de débito e crédito, a capacidade contributiva do sujeito passivo prestador de serviços.

Assim, na área do IVAref VARINDREM "IVA", a eficácia na redução do núme​ro de contribuintes po​derá diminuir e ficar comprometida à medida em que se transfere parte de sua cobrança da etapa de industrialização para a de varejo, com a pulverização dos contribuintes e cres​cente dificuldade de controle. Nesse contexto, é de se buscar a adoção de institutos - como é o caso da substituição tributáriaref VARINDREM "substituição tributária" - que minimizem tais efeitos perversos, permitindo a promoção de maior justiça fiscal.

Do ponto de vista dos Municípios, pode-se afirmar que deverá haver subs​tan​cial simplificação na administração de seus tributos. Por outro lado, pode-se questio​nar a diminuição de sua competência tributáriaref VARINDREM "competência tributária", bem como a possibilidade de uma redução na ar​recadação do ITRref VARINDREM "ITR", diante das dificuldades operacionais de sua cobrança, que passaria a ser tarefa do Município.

Do ponto de vista da União, tem-se que a previsão do imposto especi​alref VARINDREM "imposto especial", a incidir sobre operações com um reduzido elenco de produtos, não somente simplificará sua arrecadação e controle, como, igualmente, proporcionará uma significativa elevação de re​ceita, aliada a uma redução de custos administrativos.

b) quanto ao aumento do universo de contribuintes.

Constata-se, em princípio, que a ampliação da base tributária proporcionaria condições de redução de alíquotasref VARINDREM "alíquotas", desestimulando a sonega​çãoref VARINDREM "sonegação" e incrementando a arrecadação.

Na esfera federal, esse objetivo pode ser obtido, vez que grande parte da re​ceita da União decorre de tributos diretos, além do novo Imposto sobre Transações Financeirasref VARINDREM "Imposto sobre Transações Financeiras", cuja operacionaliza​ção tende a ser bastante simplificada, de fácil controle e grande alcance.

Para as demais Unidades da Federação, tendo em vista a natureza e pecu​lia​ridades dos tributos de sua competência, essa meta torna-se de difícil consecução.

c) quanto à tributação do consumoref VARINDREM "consumo".

Nesse aspecto, o principal ponto é a institucionalização do IVAref VARINDREM "IVA" e a adoção do princípio de destinoref VARINDREM "princípio de destino" nas tran​sações interestaduais; propõe-se retirar da incidência do IVA, os bens de capi​talref VARINDREM "bens de capital", fazendo-o um tributo abrangente sobre o consumo, com a fusão do ICMS e do ISSref VARINDREM "ISS". Essa medida, com certeza, repre​senta, no plano econômico, um estímulo à produção. Entretanto, com base na experiência e prática verificadas na sistemática do ICM/ICMS, teme-se que haja um incentivo à sone​gaçãoref VARINDREM "sonegação" fiscal em razão da elevada dife​rença entre a tributação interna e a interestadual. No momento, não há como se avaliar a efetiva repercussão dessa medida sobre os atuais índices de sonegação estimados. Tal fato constitui indaga​ção crucial sobre o acerto da adoção do princípio do destino para a cobrança do IVA, sem perder de vista, naturalmente, a fragilidade operacional do controle de todas essas ope​rações, o que implicaria, conforme já assinalado, na ampliação e melhor capacitação da máquina arrecadadora, com custos elevados para as administrações estaduais.

d) quanto à redefinição de encargosref VARINDREM "encargos" e redistribui​ção dos recursos tributários.

O FDN constitui o principal instrumento de ajustes da reforma com vista às distribuições de recursos entre esferas governamentais e em relação à compensação, en​tre as Unidades Federadas, dos ganhos e perdas decorrentes da reforma. A consecução de tal objetivo dependerá da magnitude do Fundo, indefinida no momento, e dos seus critérios de rateio.

Registre-se que a introdução do critério de "esforço arrecada​dorref VARINDREM "esforço arrecadador"", para distri​buição do FDN, pode limitar o objeti​vo que lhe é atribuído, qual seja o de promover o equilíbrio sócio-econômico entre Esta​dos e Distrito Federal, e entre Municípios. Ademais, esse critério, se mensurado por meio do aumento da arrecadação obtida pelos Estados e Distrito Federal, poderá beneficiar Unidades, cujo incremento das receitas decorrer do desempenho de suas economias e não da eficácia de suas administrações fazendárias.

Verifica-se, portanto, que respostas a questão fundamentais da reforma es​tão na dependência do FDN, sem que se tenham definições sobre a sua magnitude e sem que se saiba da possibilidade de serem fixados critérios de rateio, capazes de viabilizar o ajuste na distribuição de recursos que se faz necessária.

III - Sugestões

1. O grupo de técnicos se propõe, em linhas gerais e com as ressalvas já feitas, a tecer rápidas considerações sobre pontos do anteprojeto que - se apresentado - demandam alterações, quer para melhor explicitação dos seus comandos, quer para inclusão de itens tidos como essenciais no contexto da proposta:

a) tornar expressa a incidência do IVA sobre os produtos abrangidos pelo Im​posto Especial Federal, a exemplo da norma inserta no parágrafo 3º, do atual artigo 156;

b) melhor explicitar o fato gerador do IVA, para coibir possíveis demandas ju​diciais decorrentes de imprecisão conceitual;

c) tornar obrigatória - e não facultativa - a fixação, pelo Senado Federal, de alíquotas mínimas e máximas do IVA, nas operações internas;

d) explicitar que o IVA será devido ao Estado de origem nas operações e prestações a consumidor final, tão somente pessoa física, desde que não contribuinte do imposto;

e) incluir a possibilidade de adoção do instituto da substituição tributá​riaref VARINDREM "substituição tributária", bem como da sistemática de cobrança por estimativa fiscalref VARINDREM "estimativa fiscal";

f) incluir a possibilidade de se permitir, a nível de lei complementar, a ado​ção de sistema de cobrança do IVA na origem - sem descaracterizar o princípio de desti​no - com mecanismo de compensação / repasse, para o Estado destinatário (facilidade de con​trole e combate à sonegação);

g) explicitar, no tocante às transferências constitucionais, a sua não vincula​ção a programas ou projetos, excetuados os recursos referidos no inciso III, do art. 159, da proposta. A utilização dos recursos transferidos deverá ser objeto de legislação própria de cada beneficiário, atendidas as suas demandas e serviços prestados;

h) analisar a possibilidade de se estabelecer, para os recursos do FDN, a mesma regra de creditamento automático previsto para o rateio da parcela municipal do IVA. Nesse aspecto, é de se ressaltar a dificuldade de os recursos serem automaticamen​te creditados em contas específicas, haja vista a necessidade de aplicação dos percen​tuais à luz dos critérios de rateio. Entretanto, caso a regra seja mantida para os Municí​pios, entende-se que idêntico esforço deve ser feito pela União visando ao repasse automático dos recusos do FDN.


Além dos itens assinalados, necessária se faz uma apreciação dos percen​tu​ais e critérios de rateio dos repasse constitucionais, bem como do estabelecimento de uma política de harmonização tributária, mediante a reestruturação do CON​FAZref VARINDREM "CONFAZ", como órgão participante da elaboração da política tributá​ria nacional, em especial quanto ao IVA proposto, prevendo a apreciação, pelo Senado Federal, de decisões que venham a gerar conflitos entre as Unidades Federadas.

IV - Conclusões.


1. Por fim, o grupo reitera sua convicção de que qualquer posicionamento de​finitivo sobre a Reforma Fiscal em elaboração fica a depender da análise do Projeto e de suas normas complementares, em sua inteireza, bem como das informações e dados sobre as possíveis repercussões financeiras advindas da implementação da Reforma.


2. Conclui, também, o grupo, pela necessidade da participação dos Estados, Distrito Federal e Municípios, por meio de comissão representativa, no processo da Re​forma Fiscal, abrangendo toda as suas fases - desde a concepção e elaboração do Projeto até a discussão dos seus resultados e efeitos.

5.2. REUNIÃO PREPARATÓRIA DO II ENCONTRO DE TÉCNICOS DAS SECRETA​RIAS DE FAZENDA DO NORDESTE PARA DISCUSSÃO DA REFORMA FISCAL (Olinda - PE, 22-23.07.92)

I. PAUTA


1. Leitura do texto dos "Subsídios para uma proposta de emenda à Constitu​ição"


2. Discussão dos princípios da proposta de reforma fiscal


3. Definição das informações necessárias às simulações dos efeitos econômico-fiscais do projeto sobre a região Nordeste


4. Providências para o II Encontro

II. SÍNTESE DAS DISCUSSÕES


As discussões foram sobretudo em torno do entendimento da estrutura da proposta e dos conceitos presentes no texto. O destaque foi para os artigos que definem os tributos e a repartição da receita. A maior parte da discussão girou em torno do IVA e dos aspectos relacionados com seu funcionamento, como a sua incidência sobre os produtos sujeitos ao Imposto Especialref VARINDREM "Imposto Especial". Mas, o aspecto mais debatido do IVA proposto foi sua sistemática de cobrança (no destino) e as relações desse aspecto com a não cumula​tividade.


De um modo geral, os presentes demonstraram forte reação à mudança do ICMS em direção ao IVA, argumentando que o problema financeiro é da União e que os Estados precisam apenas da complementação das normas constitucionais do ICMS. Procurou-se mostrar até que alterações poderiam ser feitas nesse imposto para atender alguns objetivos da reforma (desoneração das exportaçõesref VARINDREM "exportações" e dos bens de capitalref VARINDREM "bens de capital" e alteração das alíquotas interesta​duaisref VARINDREM "líquotas interestaduais", por exemplo).

III. DECISÕES QUANTO AOS PRÓXIMOS TRABALHOS


a) Seminário em João Pessoa, nos dias 13 e 14 de agosto, para discussão das metodologias de cálculo dos impactos financeiros da proposta de reforma sobre as fi​nanças dos Estados da Região


b) Pauta do II Encontro, a realizar-se em Recife:


- Discussão do andamento da proposta no Congresso (os técnicos da Paraí​ba ficaram encarregados de acompanhar a tramitação)


- Discussão dos seguintes textos a serem preparados até a data do Encon​tro: 


. A proposta do IVA (problemas conceituais com a definição de fato gerador, base de cálculo etc. na redação do texto de emenda) (Adônis e Almeida, de Pernambuco)


. Síntese da avaliação preliminar da proposta de Reforma Fiscal feita na reunião de Olinda (Márcio, de Pernambuco)


. Simulação da nova distribuição do Fundo de Participação, utilizando-se os seguintes dados: renda per capita de 1985 e população de 1991 (Almeida, de Pernam​buco)


. Impactos financeiros (a serem calculados pelos Estados a partir da metodo​logia a ser aprovada no Seminário de João Pessoa)

5.3. II ENCONTRO DOS TÉCNICOS DAS SECRETARIAS DE FAZENDA DO NORD​ESTE ACERCA DA REFORMA FISCAL (Aldeia-PE - 25-28.08.92)

 Estados com representantes: AL, BA, CE, MA, PB, PE, PI e SE.

1. Síntese do desenvolvimento dos trabalhos

a) Discussão dos resultados dos cálculos de impactos financeiros da propos​ta de RF, efetuados com base na metodologia aprovada nos dias 13 e 14 de agosto, no mesmo local (Aldeia). Ao final das discussões, obteve-se o Quadro 1.

b) Discussão sobre aspectos centrais da proposta do governo federal, com ênfase no volume e distribuição das transferências federais e na concepção do Imposto so​bre o Valor Agregado - IVA, em especial quanto à integração do IPI.

c) Discussão com João Ricardo Mota, da FGV do Rio de Janeiro, consultor da Comissão Executiva de Reforma Fiscal, acerca dos principais pontos da proposta submetida pelo governo ao Congresso sob a forma de "Subsídios para emendas à Constituição".

d) Posicionamento dos técnicos das Secretarias de Fazenda do Nordeste, ex​ceto a do Rio Grande do Norte, acerca de questões centrais levantadas, visando ao aper​feiçoamento do Sistema Tributário Nacional.

2. Principais observações feitas pelo consultor da Comissão da RF quanto ao IVA

a) Os grandes objetivos são a desoneração total das exportações, inclusive em preparação para a realidade do Mercosulref VARINDREM "Mercosul", e a desoneração da produção, em geral, tri​butando-se o consumo. Conceder-se-iam créditos a todos os in​sumos ao mesmo tempo em que a não tributação das operações interestaduais evitaria que, por ocasião das exporta​ções, um Estado tivesse que devolver imposto que houvesse sido recolhido em outro. O mesmo princípio justifica a integração do ISSref VARINDREM "ISS", porque "os serviços não devem ser discrimi​nados; a Coca-Cola, por exemplo, deveria poder se creditar do imposto sobre a publici​dade";

b) Fernando Resende está tentando formar grupo para tratar das questões operacionais do projeto;

c) A Comissão ainda vai tratar das leis complementares e ordinárias fede​rais;

d) Deverão vir regras sobre a correção monetária dos créditos; (o represen​tante da Bahia previu, para breve, determinação judicial nesse sentido);

e) Se o IVA representa queda de arrecadação para os Estados, ele é inviá​vel;

f) A participação de Estados e Municípios no Fundo de Participação é menor por causa dos espaços a serem ocupados pelos Estados (no IPI, por exemplo); daí, a previsão de aumento da carga tributária bruta, retomando padrão anterior; a definição do montante do bolo das transferências é problemática por conta das peculiaridades dos últimos anos: não dá para tomar como parâmetro; torna-se necessário partir de um percen​tual do PIB e prever revisão desse percentual.

3. Principais pontos a serem tratados no processo de reforma tributária, na visão dos Estados presentes

Os representantes dos Estados, ao apreciarem os aspectos fundamentais das mudanças necessárias no Sistema Tributário Nacional, ratificaram, inicialmente, os po​sicionamentos constantes do documento elaborado no encontro realizado em Car​pina/PE, em 11-12/6/92.

3.1. Pontos em que houve consenso:

a) Manutenção, no mínimo, da participação do Nordeste nas transferências federaisref VARINDREM "transferências federais" aos Estados, inclusive mediante adoção de "norma guarda-chuva"; a referência deveria ser, certamente, um percentual do PIB nacional; dever-se-ia, além disso, deixar ex​pressa, na Constituição Federal, a garantia, pelo menos, da participação atual do Norte/Nordeste/Centro-Oeste no total desse Fundo;

b) Fixação de critérios de rateio do FPEref VARINDREM "FPE" na lei comple​mentar, garantindo-se, na Constituição, a adoção do inverso da renda per capita como critério mínimo de rateio; o esforço de arrecadaçãoref VARINDREM "esforço de arrecada​ção" deveria ser definido em lei complementar;

c) Manutenção, para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, da titula​ridade da receita do imposto de rendaref VARINDREM "imposto de renda" de seus servido​res, retido na fonte;

d) Quanto ao ICMS (ou IVA):

- aumento de carga tributária sobre produtos industriais em razão da "incorporação do IPI";

- incorporação de todos os serviços ao campo de incidência do imposto so​bre o valor agregado, distribuindo-se, no máximo, 25% da receita aos Municípios;

- aperfeiçoamento do CONFAZref VARINDREM "CONFAZ", nos termos do documento apresentado por Almeida, de Pernambuco, revendo-se as penalidades; esse órgão deveria cuidar, também, dos incentivos financeiros;

- desoneração dos bens de capitalref VARINDREM "bens de capital", via ma​nutenção do crédito;

- desoneração da cesta básicaref VARINDREM "cesta básica", cabendo a cada Estado a sua definição;

- não inclusão do imposto na sua base (imposto por foraref VARINDREM "imposto por fora");

- fixação de níveis mínimos de tributação pelo CONFAZ;

e) Retirada da redação proposta para o artigo 154, relativo à competência residualref VARINDREM "competência residual";

f) Competência do Senado para fixar alíquotas máximas do Imposto Especi​alref VARINDREM "Imposto Especial", a fim de preservar campo de tributação para o im​posto estadual;

3.2. Pontos em que não houve consenso

a) No que se refere à grande polêmica do IVA - a tributação no des​tinoref VARINDREM "tributação no destino", nas operações interestaduaisref VARINDREM "operações interestaduais" - os Estados não se posicionaram uniformemente quanto aos três aspectos da questão: o princípio de tributação a ser adotado, se o "do destino" ou o "misto"; a etapa da cobrança do imposto - se na origem ("alíquota plena") ou no destino ("alíquota zero"); e o prazo de implementação da mudança - se de imediato, ou seja, em torno de dois anos, ou no longo prazo, de cinco a sete anos.

As posições dos Estados foram as seguintes:

. quanto ao princípio da tributação:

- destino: AL, CE, MA, PB, PI e SE

- misto: BA e PE;

. quanto à etapa da cobrança do imposto:

- na origem, sendo distribuída parcela dos recursos para o Estado destinatá​rio via mecanismo de compensação: PE

- no destino: AL, CE, MA, PB, PI e SE

- o sistema misto: BA

. quanto à proposta de implementação gradual, foram as seguintes as alter​nativas:

- no caso de cobrança na origemref VARINDREM "cobrança na origem" (PE): adoção do sistema por produtos ou setores;

- no caso de cobrança no destino (AL, CE, MA, PB, PI e SE): redução ime​dia​ta (dentro de cerca de dois anos) da alíquota interestadual (AL e CE); e redução no longo prazo (cinco a sete anos) (MA, PB, PI e SE).

b) No que se refere ao IPVAref VARINDREM "IPVA", alguns Estados se mos​traram favoráveis à transferência, para os Municípios, da sua competência tributária.

4. Deliberações quanto à continuidade das discussões

Os representantes concordaram em que devem ser programados outros en​contros, em virtude da importância de um posicionamento da região quanto ao aperfeiçoa​mento do Sistema Tributário, sobretudo diante da consciência de que é imprescindível um tratamento preferencial para o Nordeste.

O Estado de Pernambuco se comprometeu a remeter para todos os demais Estados um relato do encontro; para o Estado do Rio Grande do Norte, além do relato, deveriam ser enviados todos os documentos distribuídos durante o evento; por ocasião do envio do material, seriam solicitadas a esse Estado as estimativas de impactos finan​ceiros da proposta de Reforma Fiscal do governo federal, conforme metodologia aprova​da pelos Estados no encontro dos dias 13 e 14 de agosto último. O Estado da Bahia se comprome​teu a enviar as estimativas dos impactos financeiros da reforma, não disponí​veis no momento do encontro.

5. Metodologia de cálculo dos impactos financeiros da proposta de Reforma Fiscal

a) Dados utilizados e respectivas fontes:

- Balança Comercial, relativa a 1987, divulgada pela Secretaria de Economia e Finanças, do Ministério da Fazenda.

- Valores das importações interestaduais tributadas pelos Estados em 1991 (quando só estavam disponíveis as informações relativas a "valores contábeis", aplicou-se, aos dados de 1991, a proporção observada, em 1987, entre importações tributadas e totais).

- Valores, em 1991, das seguintes receitas:

- ICMS, destacados os seguintes itens: comunicações, energia elétrica e combustíveis; e valor especificamente relacionado com os diferenciais de alíquotas aplicados às entradas de bens de uso ou consumo 

- Imposto sobre Transmissão "Causa mortis" e Doações - ITCD

- Adicional do Imposto de Renda

- Imposto de Renda retido na fonte pelos Estados

- Fundo de Compensação das Exportações

- Salário-educação

- Parcela do IOF - ouro

- Fundo de Participação dos Estados

- Valor, em 1991, da arrecadação do ISS pelos Municípios de cada Estado

- Valores do PIB nacional e estaduais (em 1990 ou em 1991)

- Valor da arrecadação do IPI, excluídas as parcelas relativas a fumo, bebi​das e veículos e deduzido o valor do ICMS contido: Cr$ 422,5 bilhões

- Valor das exportações de cada Estado para o exterior (produtos primários, produtos semi-elaborados e produtos industrializados acabados)

- Relação dos produtos que cada Estado considera integrantes da cesta bá​sica para efeito de tributação pelo ICMS

b) Procedimento genérico adotado: Conversão de valores de 1991, em cru​zeiro, para dólar, com base na taxa média anual de câmbio.

c) Procedimentos específicos adotados:

- Princípio do destino (alíquota zero nas saídas interestaduais): 

- cálculo das importações interestaduais tributadas em 1991 com base nas proporções regionais em 1987;

- cálculo do ICMS contido nas importações interestaduais tributadas, con​forme as alíquotas regionais (7% ou 12%) - ganho bruto

- cálculo do ICMS contido nas saídas interestaduais (12%) - perda bruta

- cálculo do resultado absoluto líquido (ganho bruto menos perda bruta)

- cálculo do ganho ou perda líquidos em relação à arrecadação do ICMS em 1991.

II - Incorporação do IPI ao IVA
- cálculo da participação do PIB estadual no PIB nacional, ou, em sua au​sência, do ICMS estadual no ICMS nacional

- aplicação da participação de cada Estado no PIB ou no ICMS nacional so​bre o valor do IPI mencionado acima (Cr$ 422,5 bilhões); alternativamente, aplicação, sobre o mesmo valor, da participação do Estado no total nacional da despesa das famílias com produtos onerados pelo IPI, conforme metodologia adotada pelo IPEA ("Estudos para a Reforma Tributária, tomo 3, pág. 110, Textos para Discussão Interna, nº 106, março de 1987)

- cálculo do ganho em relação à arrecadação do ICMS em 1991

III - Desoneração das exportações
- cálculo do ICMS correspondente ao valor das exportações tributadas (produtos primários e semi-elaborados) - aplicação da alíquota de 13%

- cálculo da perda em relação à arrecadação do ICMS em 1991

IV - Desoneração dos bens de capital
- cálculo da participação dos recolhimentos relativos a diferenciais de alíquo​tas na arrecadação do ICMS em 1991

- cálculo da perda em relação à arrecadação do ICMS em 1991

V - Incorporação do ISS ao IVA
- cálculo da relação entre o valor da arrecadação do ISS e a do ICMS, que constitui o percentual de ganho em relação à arrrecadação de 1991

VI - Desoneração da cesta básica
- estimativa do valor de comercialização dos produtos que compõem a cesta básica de cada Estado para efeito de isenção ou redução do ICMS

- cálculo do ICMS relativo ao valor da cesta básica encontrado e do percen​tual que representou sobre a arrecadação de 1991, o que constitui perda

VII - Mudanças no FPE
- a Secretaria da Fazenda do Ceará estimou os novos valores e a de Per​nambuco calculou os novos índices de participação dos Estados

VIII - Outras perdas
- cálculo da relação percentual entre os demais itens de receita estadual mencionados na letra "a", acima, constantes dos balanços estaduais (ITCD, AIR etc.) e a arrecadação do ICMS, representando percentual de perda com a reforma.


QUADRO 1

BRASIL - NORDESTE - ESTIMATIVA DOS IMPACTOS FINANCEIROS DA REFORMA FISCAL PARA OS ESTADOS EM % DA RECEITA DO ICMS - 1991 (1)

	DISCRIMINAÇÃO
	MA
	PI
	CE
	RN
	PB
	PE
	AL
	SE
	BA

	A. Adoção do IVA
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	1. Alíq. zero nas oper. interest.
	48
	24
	1
	...
	16
	-17
	19
	26
	...

	2. Integração do ISS
	3
	3
	4
	...
	3
	5
	5
	...
	...

	3. Integração do IPI (IPEA)
	33
	27
	17
	...
	24
	14
	19
	13
	...

	4. Desoneração das exportações
	-5
	-2
	-5
	...
	-4
	-3
	-13
	...
	...

	5. Desoneração dos bens de capital
	-3
	-2
	-2
	...
	-1
	-1
	-3
	...
	...

	6. Desoneração da cesta básica
	...
	...
	-2
	...
	-6
	-6
	...
	...
	...

	7. Diferença com adoção do IVA
	76
	50
	13
	...
	32
	-8
	27
	39
	...

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	B. Transferências constitucionais
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	FPE - Constituição atual
	-156
	-146
	-59
	...
	-106
	-39
	-102
	-114
	...

	FPE - Reforma fiscal
	126
	117
	51
	...
	86
	33
	70
	55
	...

	8. Saldo FPE
	-30
	-29
	-8
	...
	-20
	-6
	-32
	-59
	...

	9. FPEX
	-12
	-1
	-2
	...
	-1
	-3
	-7
	-1
	...

	10. Salário-educação
	-2
	-1
	-2
	...
	-1
	-2
	-1
	-2
	...

	11. IOF ouro
	0
	0
	0
	...
	...
	...
	...
	...
	...

	12. IR retido na fonte
	-5
	-6
	-3
	...
	-8
	-4
	-6
	-6
	...

	13. Diferença das transferências constitucionais
	-49
	-37
	-15
	...
	-30
	-15
	-46
	-68
	...

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	C. Outros
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	14. Extinção do AIR
	...
	...
	-1
	...
	-1
	0
	0
	...
	...

	15. Extinção do ITCD
	0
	0
	0
	...
	0
	0
	0
	...
	...

	16. Diferença dos itens 14 e 15
	0
	0
	-1
	...
	-1
	0
	0
	0
	...

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	SALDO GLOBAL (A+B+C)
	27
	13
	-3
	...
	1
	-23
	-19
	-29
	...


(1) Dados de 1987: Maranhão, Paraíba, Sergipe e Alagoas.

5.4. III ENCONTRO DE TÉCNICOS DE SECRETARIAS DE FAZENDA DO NORDES​TE PARA ANÁLISE DA PROPOSTA DE EMENDA, APRESENTADA PELO PODER EXE​CUTIVO AO PEC Nr. 48-A, QUE DISPÕE SOBRE REFORMA FISCAL (Recife-PE - 16-17.11.92)

 Estados participantes: Alagoas, Ceará, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio Grande do Norte e Sergipe.

I - Considerações preliminares

O objetivo de elaborar o presente trabalho deve-se à necessidade imediata de serem fornecidos subsídios à atual discussão no Parlamento sobre os projetos de reforma fiscal em tramitação. O grupo de técnicos das Secretarias de Fazenda do Nordes​te, reunidos em Recife, nos dias 16 e 17 de novembro de 1992, entende que a análise da proposta do Poder Executivo (versão de 09.11.92 - 13 horas) somente foi possível ser efetuada a partir da comparação com a atual matriz constitucional. Não obstante a menci​o​nada proposta ser vinculada ao PEC 48-Aref VARINDREM "PEC 48-A", considerou-se a inviabilidade de efetuar exame comparativo, uma vez que os textos emendados são incompatíveis, na sua quase totali​dade, tanto na forma quanto no conteúdo. Por conse​guinte, o grupo considera o projeto do Executivo como substitutivo ao mencionado PEC 48-A.


Ressalte-se, também, que os técnicos estão convencidos de que se reveste de fundamental importância a análise da legislação complementar à proposta do Gover​no, a fim de possibilitar uma visão sistêmica e integrada de todos os pontos apresentados e de suas repercussões e impactos para os Estados e Distrito Federal no contexto do Sistema Tributário Nacional.


A partir dessas ressalvas, foi procedida à apreciação dos itens propostos, relativamente aos quais são feitas as observações a seguir.

II - Comentários específicos

Os comentários se referem aos dispositivos apresentados no Substitutivo do Governo Federal.


1. Artigo 37, inciso XVIII


Deve ser mantida a redação atual do inciso XVIII, do artigo 37 da Constitui​ção Federal, a fim de assegurar a precedência constitucional da administração fazendá​riaref VARINDREM "administração fazendária". Por outro lado, a redação contida no Substi​tutivo para o inciso XVIII deve ser objeto de novo inciso do artigo 37 (o XXII).


2. Artigo 150, parágrafo 1º


A reprodução desse dispositivo torna-se desnecessária, haja vista não ter havido qualquer modificação redacional do texto ora em vigor.


3. Artigo 150, parágrafo 6º


Tendo em vista o entendimento dominante a respeito do conceito de bene​fício fiscalref VARINDREM "benefício fiscal" e a fim de evitar possíveis exclusões de cate​gorias específicas - como é o caso do diferimento - sugere-se a alteração do texto propos​to. Ademais, considerando a peculiari​dade da concessão desses incentivos, na área do ICMS, faz-se necessária referência expressa ao dispositivo constitucional corresponden​te.


Redação proposta:

"Art. 150 ........................................

Parágrafo 6º Qualquer isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, bem assim subsídio ou qualquer outra categoria de benefícios de natureza tributária, financeira ou previdenciária, só poderão ser conce​didos mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que se destinem a regular exclusi​vamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribui​ção, observado o disposto na alínea g, do inciso XII, do parágrafo 2º do artigo 155."


A despeito da redação proposta, é conveniente alertar os Secretários e Par​lamentares da dificuldade operacional de implementar essa norma na esfera do ICMS, em virtude da complexidade legislativa necessária à convalidação dos convênios, em todas as Unidades da Federação.


4. Artigo 153, inciso IV


Considerando que a redação sugerida para o dispositivo referente ao im​posto seletivoref VARINDREM "imposto seletivo" suscitou dúvidas quanto à sua coexistên​cia com o ICMS, na mesma situação, imprescindível se torna garantir a incidência de ambos os tributos. Sugere-se, ainda, a ma​nutenção do disposto no inciso XI, do parágrafo 2º, do artigo 155, que trata da inclusão, em determinados casos, na base de cálculo do ICMS, do valor do IPI ou seu sucedâneo (o im​posto seletivo).


Além disso, objetivando evitar contradição no texto, o parágrafo 3º, do artigo 153, hoje vigente, deve ser retirado e substituído pelo parágrafo 6º proposto, com a renu​meração do parágrafo 7º para 6º


Redação proposta:

"Art. 153 .......................................

Parágrafo 3º O imposto de que trata o inciso IV:

I - poderá ser seletivo e não incidirá nas exportações que destinem bens e serviços ao exterior;

II - incidirá na importação, do exterior, de bens e serviços, ainda quando se destinem ao consumo ou ao ativo fixo do estabelecimento;

III - não excluirá a incidência do imposto de que trata o artigo 155, II, na mesma situação.

..................................................

Parágrafo 6º O imposto referido no inciso III será compensável com o de que trata o inciso VII na parcela igual ou inferior a este."


5. Artigo 155, caput e incisos


Propõe-se a manutenção do Adicional do Imposto de Rendaref VARINDREM "Adicional do Imposto de Renda". As questões relativas a esse tributo deverão ser objeto de discussão na iminente reforma constitucional.


6. Artigo 155, parágrafo 2º inciso V, alínea "b"


Deve ser mantida a redação atual da Constituição, como forma, inclusive, de se assegurar a intocabilidade do sistema de federalismo fiscal, delineado a partir de 1988.


7. Artigo 156, inciso I


O grupo entende aconselhável a manutenção do princípio da progressivida​de do IPTUref VARINDREM "IPTU", nos termos constitucionais em vigor. Entretanto, caso permaneça a proposta constante do artigo 156, I, do Substitutivo, deve ser revogado o parágrafo 1º, deste artigo, por conter norma incompatível com a sugestão consubstancia​da no mencionado inciso I.


8. Artigo 159, caput

Objetivando manter a atual relação de distribuição dos recursos dos fundos constitucionaisref VARINDREM "fundos constitucionais" entre Estados, Distrito Federal e Municípios, propõe-se alteração dos percentuais previstos nos incisos do artigo 159, do Substitutivo, da seguinte forma:



. 19% para o FPEref VARINDREM "FPE";



. 20% para o FPMref VARINDREM "FPM"; e



. 3,3% para o Fundo do Norte, Nordeste e Centro-Oesteref VARINDREM "Fundo do Norte, Nordeste e Centro-Oeste".


9. Artigo 160, parágrafo único


Sugere-se a permanência da redação da atual Constituição, preservando-se a autonomia dos Estados, Distrito Federal e Municípios bem como a possibilidade de não in​gerência da União na alocação de recursos de Unidades Federadas. Devem ser utiliza​dos outros mecanismos - diversos daquele da retenção de receita constitucionalmente parti​lhada - que assegurem, de forma eficaz, o recebimento dos créditos federais.


10. Artigo 167, inciso IV e parágrafo 4º


O parágrafo 4º, do artigo 167, do Substitutivo, deve ser suprimido e, conse​quentemente, sua referência contida no inciso IV. A supressão proposta decorre do en​ten​dimento de que tal permissivo, por sua abrangência, poderá gerar situações indesejá​veis de endividamento dos Estados, Distrito Federal e Municípios, com o comprometimen​to de re​ceitas próprias.


11. Artigo 173, parágrafo 1º


O comando normativo estabelecido na frase final do parágrafo 1º, do artigo 173, foi entendido como matéria não constitucional, devendo ser tratada a nível da legis​la​ção ordinária.


12. Artigo 195, inciso I, "b"


A contribuição sobre o valor agregado foi objeto de exaustivas discussões do grupo. Entre as inúmeras questões levantadas, tem-se a preocupação maior com o remetimento da matéria à regência de legislação específica e o conseqüente desconheci​mento do seu detalhamento. A matéria em discussão implica em cautela especial pois, ao incidir sobre o valor agregado, poderá afrontar a base estrutural do ICMS sem perder de vista o estímulo à prática de sonegação que a norma induz.


13. Artigo 2º, do Substitutivo


Sugere-se análise mais acurada por parte da área financeira, uma vez que o dispositivo - tal como apresentado no Substitutivo - enseja uma inibição de investimentos por parte dos Estados, Distrito Federal e Municípios que tenham utilizado, com par​cimônia, sua capacidade de endividamento, por meio do mecanismo de financiamento consubstanci​ado na emissão de títulos da dívida pública.


14. Artigo 3º, parágrafo 2º, do Substitutivo


Apresenta-se como sugestão que, quanto ao IPMFref VARINDREM "IPMF", seja mantida a imunidade recíprocaref VARINDREM "imunidade recíproca" estabelecida na alínea a, do inciso VI, do artigo 150, da Constituição Federal. 


Redação proposta:

"Art. 3º ........................................

Parágrafo 2º Ao imposto de que trata este artigo, não se aplica o artigo 150, III, b e VI, b, c e d, e ainda o disposto no parágrafo 5º, do artigo 153 e no caput, do artigo 212, da Constituição."


15. Artigo 4º, parágrafo 2º, do Substitutivo


Sugere-se a fixação de prazo - a ser negociado - para efeito de edição da lei complementar prevista no parágrafo 2º, do artigo 4º, do Substitutivo.


16. Artigo 5º do Substitutivo


Diante da possibilidade de permanência da cobrança do IPI até o termo ini​cial de vigência do imposto seletivo, faz-se necessária a inclusão, no artigo 5º, do Substi​tutivo, de dois parágrafos que assegurem a manutenção dos seguintes pontos:



. a proporcionalidade e a regra de distribuição do Fundo de Exporta​çãoref VARINDREM "Fundo de Exportação" com recursos do IPI (inciso II, do artigo 159, da atual Constituição);



. as características do IPI estabelecidas no parágrafo 3º, do artigo 153, da Carta Magna (dispositivo derrogado com o Substitutivo).


17. Artigo 8º - sugestão de acréscimo


Pretende-se assegurar para os Estados, Distrito Federal e Municípios a ma​nutenção, pelo menos, do nível de sua participação na receita de impostos federais (IR e IPI), ocorrida em 1992. Assim, torna-se necessário estabelecer salvaguarda constitucio​nal, garantindo que, na hipótese de o volume de recursos destinados aos novos fundos ser infe​rior ao obtido, em termos reais, no exercício de 1992, a União transfira a comple​mentação em montante suficiente a obter aquele patamar de rateio.


Redação proposta:

"Art. 8º A partir do termo inicial de vigência da presente Emenda Constitucio​nal, na hipótese de os recursos, a serem alocados aos Fundos de que trata o artigo 159, não alcançarem, em termos reais, o nível da distribuição ocorrida no exercício de 1992, com base nos Fundos Constitucionais à época vigentes, a União transferirá aos Estados, Distrito Federal e Municípios, respectivamente, montante adicional da receita dos impos​tos federais em volume suficiente a atingir o referido nível de distribuição."

III - Considerações finais


Por fim, o grupo reitera a necessidade de analisar, conjuntamente, o Substi​tu​tivo do Governo Federal e as suas normas complementares, bem como informações adicionais sobre os prováveis impactos financeiros das medidas propostas a fim de se po​sicionar, em definitivo, sobre a reforma fiscal em exame.


Salientam também os técnicos sobre a conveniência de as questões centrais e estruturais relativas a mudanças no atual Sistema Tributário Nacional serem objeto de maior reflexão e estudo com vistas à revisão constitucional fixada para 1993.

5.5. PARTICIPANTES DOS ENCONTROS DE TÉCNICOS DAS SECRETARIAS DE FAZENDA OU FINANÇAS DO NORDESTE

Carpina 11-12/6/92

Carlos Eduardo Carvalheira - PE

Eneida Orenstein Ende - PE

Francisco Sebastião de Souza - CE

Helcônio de Souza Almeida - BA

Ivo Vasconcelos Pedrosa - PE

João Alfredo Montenegro Franco - CE

Juraci Homem do Brasil - MA

Lourdes Maria Porto Morais - CE

Luciano Santos de Sousa - BA

Marcio Bartolomeu Alves Silva - PE

Maria da Costa Osório - PI

Nailton Rodrigues Ramalho - PB

Paulo Bartolomeu Ramos Barros - AL

Valda Maria Rodrigues Dantas - PI

Vicente Chaves Araújo - PB

Aldeia 25-28/8/92

Aldemir Freire - CE

Antônio Almeida Lima - PE

Bartolomeu Bueno de Oliveira - AL

Eneida Orenstein Ende - PE

Francisco Sebastião de Souza - CE

Helcônio de Souza Almeida - BA

Ivo Vasconcelos Pedrosa - PE

João Alfredo Montenegro Franco - CE

João Ricardo S. I. Motta - MF

José Fernandes de Lôbo F. Neto - AL

José Fernando dos Santos - SE

Juraci Homem do Brasil - MA

Lourdes Maria Porto Morais - CE

Luciano Santos de Sousa - BA

Luiz Lustosa Roriz Caribé - PE

Marcio Bartolomeu Alves Silva - PE

Maria da Costa Osório - PI

Maria Valéria Zenaide - PB

Nailton Rodrigues Ramalho - PB

Osvaldo Tenório Gameleira - AL

Paulo Bartolomeu Ramos Barros - AL

Sérgio Carlos Rio Lima - PI

Valda Maria Rodrigues Dantas - PI

Vicente Chaves Araújo - PB


Recife 16-17/11/92

Adônis Costa e Silva - PE

Aldemário P. da Silva Filho - SE

Antônio Almeida Lima - PE

Eneida Orenstein Ende - PE

Francyslene Abreu Costa Magalhães - PI

Ivo Vasconcelos Pedrosa - PE

João Alfredo Montenegro Franco - CE

José Cledson Nunes Mota - SE

José Fernandes de Lobo F. Neto - AL

Lourdes Maria Porto Morais - CE

Luiz Lustosa Roriz Caribé - PE

Márcio Bartolomeu Alves Silva - PE

Maria Lúcia de Carvalho e Silva - RN

Maria Valéria Zenaide - PB

Nailton Rodrigues Ramalho - PB

Neusa Duarte Pinheiro - PI

Paulo Bartolomeu Ramos Barros - AL

Vicente Chaves Araújo - PB


6. OPERAÇÕES INTERESTADUAIS TRIBUTADAS PELO ICMS NO BRASIL - 1991 (Recife, novembro 1993)

6.1. INTRODUÇÃO


Este documento apresenta os resultados da estimativa da matriz de opera​ções interestaduaisref VARINDREM "operações interestaduais" tributadas pelo ICMS em 1991. Ele resultou de discussões, levadas a efeito por técnicos de várias entidades, em encontros na Escola Brasileira de Administração Pública - EBAP/FGVref VARINDREM "EBAP/FGV", em Brasília, coordenados por Fernando Resende, no âmbito do projeto "A Refor​ma Fiscal e a Federação".


A interrupção, na década de oitenta, dos levantamentos, efetuados pelos Es​tados, em cooperação com o Ministério da Fazenda, sobre aquelas transações, levou à ne​cessidade de se realizar uma estimativa para ano recente, com vistas a subsidiar as discussões acerca de mudanças na tributação de mercadorias e serviços.


Em face de grandes diferenças encontradas entre os valores informados pe​las Unidades da Federação remetentes e destinatárias, optou-se por construir duas matrizes, uma "com base nas entradas" e outra "com base nas saídas", de modo que se pudesse fazer opção por uma delas a partir da avaliação dos resultados.


Após obtidos os valores das transações de cada Estado, estimou-se a varia​ção do ICMS de cada Estado na hipótese de se adotar o princípio do destino nas opera​ções interestaduais.

6.2. MÉTODO 


A elaboração das matrizes de operações interestaduais consistiu em realizar estimativas com base nas informações disponíveis, que podem ser agrupadas do seguinte modo:


a) informações relativas ao ano de 1985 (ver "A balança comercial interesta​dual de 1985", publicada na Revista de Finanças Públicas, ano XLVII, jan/mar de 1967, nº 369, págs. 44-77);


b) informações relativas a 1991, discriminadas segundo a origem e o des​tino, coletadas pelos Estados do Mato Grosso do Sul, Rio Grande do Sul, Santa Catarina e São Paulo; neste trabalho esses Estados constituem o grupo A;


c) informações relativas a 1991, referentes apenas aos totais de entradas oriundas de outros Estados e de saídas destinadas aos demais Estados, coletadas pelos Estados do Ceará, Paraná e Pernambuco e pelo Distrito Federal; neste trabalho essas Unidades da Federação constituem o grupo B. O grupo C é constituído por todos os demais Estados que não dispunham de informações sobre operações interestaduais relativas àquele ano.


A matriz correspondente ao ano de 1985 serviu de base para a estimativa, fornecendo os coeficientes de distribuição das entradas e saídas por Unidades da Fede​ra​ção. Foram dois os usos dos coeficientes:


a) na estimativa do total de entradas e de total de saídas, bem como a sua distribuição por Unidades da Federação, dos Estados sem qualquer informação, para 1991, sobre as transações interestaduais; neste trabalho esses Estados constituem o grupo C;


b) na estimativa da distribuição das entradas e saídas, por Unidades da Fe​deração, no caso dos Estados do grupo B.


Em ambos os casos o ponto de partida foi a informação prestada pelos Esta​dos do grupo A: sejam as informações de saídas (entradas nos demais Estados, na matriz "com base nas entradas"), sejam as informações de entradas (saídas dos demais Esta​dos, na matriz "com base nas saídas"). No caso dos Estados do grupo C a estimativa dos totais baseou-se na relação, em 1985, entre os valores dos Estados do grupo A e o total; a distribuição apenas resultou da aplicação de cada coeficiente da matriz de 1985 sobre o total encontrado. No caso dos Estados do grupo B, foram tomados os totais informados por esses Estados, seja de entradas seja de saídas, e subtraídos os valores informados pelos Estados do grupo A; o resíduo foi, então, redistribuído pelos demais Estados com base na relação, em 1985, entre o coeficiente de cada Estado e o somatório dos coefici​en​tes dos Estados dos grupos B e C.


O quadro a seguir e as notas que o acompanham apresentam, sinteticamen​te, os procedimentos adotados na construção das matrizes. Os Estados e o Distrito Federal podem ser reunidos em três grupos, da seguinte forma:


Grupo A: Estados que dispõem, para 1991, de informações discriminadas por Estados de origem e destino (Mato Grosso do Sul, Santa Catarina, São Paulo e Rio Gran​de do Sul);


Grupo B: Estados que dispõem apenas de informações relativas ao total de entradas e saídas de/para outros Estados, em 1991 (Ceará, Pernambuco, Paraná e Distrito Federal)


Grupo C: Estados que não dispõem de informações sobre os totais de ope​ra​ções e prestações interestaduais em 1991.


O Estado de Tocantins continua agregado ao Estado de Goiás, pois, não existindo em 1985, não foi possível aplicar coeficientes daquele ano na estimativa de suas transações.

MATRIZ (COM BASE NAS ENTRADAS OU COM BASE NAS SAÍDAS) - 1991

	ENTRADAS

/ SAÍDAS
	        A      
	          B
	         C
	TOTAL(TE)
	SUBTOTAL

     (STE)

	         A
	       (1)
	         (1)
	         (1)
	        (1)
	        (1)

	         B
	       (2)
	         (3)
	         (3)
	        (4)
	        (5)

	         C
	       (2)
	         (6)
	         (6)
	        (7)
	        (2)

	TOTAL(TS)
	       (1)
	         (4)
	         (7)
	
	

	SUBTOTAL

   (STS)
	       (1)
	         (5)
	         (2)
	
	



Os valores das matrizes, conforme esquema acima, correspondem às se​guintes de​finições:


(1)  Valor informado pelos Estados do grupo A:



. na matriz com base nas entradas, são os valores informados como entradas no Estado de destino;



. na matriz com base nas saídas, são os valores informados como saídas do Estado de origem.


(2) Valor informado pelos Estados do grupo A:



. na matriz com base nas entradas, são os valores informados como saídas do Estado de origem;



. na matriz com base nas saídas, são os valores informados como entradas no Estado de destino.


(3) E91 = E85 / (TE85 - STE85) X (TE91 - STE91), onde:



E91 = entradas estimadas, em 1991, no Estado considerado;



E85 = entradas, em 1985, no Estado considerado;



STE85 = entradas, em 1985, oriundas dos Estados do grupo A, no Estado considerado;



TE85 = total de entradas, em 1985 no Estado considerado


TE91 = total de entradas, em 1991, no Estado considerado;



STE91 = entradas, em 1991, oriundas dos Estados do grupo A, no Estado considerado.



Na matriz com base nas saídas, os procedimentos são os mesmos, substitu​indo-se os valores de entradas pelos de saídas.


(4) Total de entradas (na matriz com base nas entradas) ou de saídas (na matriz com base nas saídas) informado pelos Estados do grupo B.


(5) (4) - (2)


(6) E91 = (E85/TE85) X TE91, onde:



E91 = entradas estimadas, em 1991, no Estado considerado;



E85 = entradas, em 1985, no Estado considerado;



TE85 = total de entradas, em 1985, no Estado considerado;



TE91 = total de entradas, em 1991, no Estado considerado.


Na matriz com base nas saídas, os procedimentos são os mesmos, substitu​indo-se os valores de entradas pelos de saídas.


(7) TE91 = (TE85/STE85) X STE91, onde:



TE91 = entradas estimadas, em 1991, no Estado considerado;



TE85 = total de entradas, em 1985, no Estado considerado;



STE85 = entradas, em 1985, oriundas dos Estados do grupo A, no Estado considerado;



STE91 = entradas, em 1991, oriundas dos Estados do grupo A, no Estado considerado.


Na matriz com base nas saídas, os procedimentos são os mesmos, substitu​indo-se os valores de entradas pelos de saídas.

6.3. OS RESULTADOS OBTIDOS


As operações realizadas entre Estados e Distrito Federal, em 1991, tributa​das pelo ICMS, são apresentadas nas Tabelas 1 e 2. Os valores estão expressos em milhões de Cr$ correntes do ano de 1991. As Tabelas 3 e 4 resumem os resultados das Tabelas 1 e 2, referentes, respectivamente, à "estimativa com base nas entradas" e à "estimativa com base nas saídas", evidenciando apenas os totais de entradas e de saídas e o saldo. A Ta​bela 5 reúne os resultados das duas estimativas anteriores tomando as entradas da matriz com base nas entradas e as saídas da matriz com base nas saídas. A razão para esta op​ção da Tabela 5 está no fato de que, com relação aos Estados que dispunham de informa​ções para 1991, estão sendo considerados, na Tabela, os valores por eles informados e não os totais estimados.


As Tabelas 6 a 8 apresentam as estimativas das mudanças na arrecadação do ICMS, na hipótese de ser alterado o princípio da tributação, de misto, como atual​mente, para o destino. As "perdas" são a aplicação das alíquotas sobre as saídas  e os "ganhos", sobre as entradas. As Tabelas 9 e 10 resumem os resultados por Estados e por Regiões.

7. QUANTIFICAÇÃO DO IMPACTO FINANCEIRO DAS PROPOSTAS DE MU​DANÇAS NO ICMS, IPI E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS

7.1. METODOLOGIA

A partir das informações contidas na Tabela 1, foi feita a quantificação do impacto finan​ceiro, para as Unidades da Federação, de várias propostas de mudanças, discriminadas nas tabelas enumeradas abaixo. Os dados relativos ao ICMS necessários à estimativa do "saldo das operações interestaduais" são os estimados conforme o capítulo 6 deste número.

A situação atual está presente em todas as tabelas e constitui o parâmetro básico para se mensurar a magnitude do ajuste necessário nas várias propostas. As receitas estaduais nesta situação são constituídas dos seguintes itens: ICMS disponível (ICMS total menos 25% das transferências para os municípios) somado ao FPE-Fundo de Participação dos Estados e ao FPEX-Fundo de Exportação.

Foi quantificado um conjunto de propostas considerando os seguintes siste​mas de tributação: 1) sistema mistoref VARINDREM "sistema misto" atualmente em vigor, mas com cobrança na origemref VARINDREM "cobrança na origem"; e (2) sistema com a titularidade da receita para os Estados de destino e cobrança na origem.

Sistema misto 

Tabela 1.1 - ICMS disponível somado à base tributária total do IPI, distribuída conforme a participação relativa dos Estados no ICMS.

Tabela 1.2 - ICMS disponível somado à base tributária total do IPI e ao FPE, formado com recursos do IR e distribuído para todas as Unidades da Federação com base nos critérios de repartição vigentes.

Tabela 1.3 - ICMS disponível somado à base tributária total do IPI e ao FPE, formado com recursos do IR e distribuído para as regiões Norte / Nordeste com base nos critérios de repartição vigentes.

Tabela 1.4 - ICMS disponível, com desonerações de exportações, somado à base tributá​ria do IPI e ao FPE, formado com recursos do IR e distribuído para as regiões Norte / Nordes​te.

Tabela 1.5 - ICMS disponível somado à base tributária do "IPI-outros" e ao FPE, formado com recursos do IR e distribuído para todas as Unidades da Federação com base nos critérios de repartição vigentes.

Tabela 1.6 - ICMS disponível somado à base tributária do "IPI-outros" e ao FPE, formado com recursos do IR e distribuído para as regiões Norte / Nordeste com base nos critérios de repartição vigentes.

Tabela 1.7 - ICMS disponível somado à base tributária do "IPI-outros" e ao FPE, formado com recursos do IR e do Imposto Seletivo da União e distribuído para as regiões Norte / Nordeste com base nos critérios de repartição vigentes do FPE.

Tabela 1.8 - ICMS disponível somado à base tributária do "IPI-outros".

Sistema destino

Tabela 2.1 - ICMS disponível, distribuído segundo o local de consumo dos bens e servi​ços, somado à base tributária total do IPI, distribuída conforme a participação relativa dos Estados no ICMS.

Tabela 2.2 - ICMS disponível, distribuído segundo o local de consumo dos bens e servi​ços, somado à base tributária total do IPI e ao FPE, formado com recursos do IR e distri​buído para todas as Unidades da Federação com base nos critérios de repartição vigen​tes.

Tabela 2.3 - ICMS disponível, distribuído segundo o local de consumo dos bens e servi​ços, somado à base tributária total do IPI e ao FPE, formado com recursos do IR e distri​buído para as regiões Norte / Nordeste com base nos critérios de repartição vigentes.

Tabela 2.4 - ICMS disponível, distribuído segundo o local de consumo dos bens e servi​ços, desoneradas as exportações, somado à base tributária total do IPI e ao FPE, forma​do com recursos do IR e distribuído para as regiões Norte / Nordeste com base nos critérios de repartição vigentes.

Tabela 2.5 - ICMS disponível, distribuído segundo o local de consumo dos bens e servi​ços, desoneradas as exportações, e somado à base tributária "IPI-outros" e ao FPE, formado com recursos do IR e distribuído para todas as Unidades da Federação, com base nos critérios de repartição vigentes.

Tabela 2.6 - ICMS disponível, distribuído segundo o local de consumo dos bens e servi​ços, somado à base tributária do "IPI-outros" e ao FPE, formado com recursos do IR e distribu​ído para as regiões Norte / Nordeste, com base nos critérios de repartição vigen​tes.

Tabela 2.7 - ICMS disponível distribuído segundo o local de consumo dos bens e servi​ços, somado à base tributária do "IPI-outros" e ao FPE, formado com recursos do IR e do Imposto Seletivo da União e distribuído para as regiões Norte / Nordeste, com base nos critérios de repartição vigentes.

Tabela 2.8 - ICMS disponível distribuído segundo o local de consumo dos bens e servi​ços, somado à base tributária do "IPI-outros".

ÍNDICE REMISSIVO


ação declaratória de constitucionalidade, 39; 48

ação declaratória de legalidade, 39; 49

ação direta de in​constitucionalidade, 48

Adicional do Imposto de Renda, 9; 78

administração fazendária, 76

alíquotas, 62; 66

alíquotas efetivas, 21

alíquotas interestaduais, 46; 47; 69

anistia, 44; 55

apreensão de mercadorias, 20

ato cooperativo, 42; 53

Balança Comercial Interestadual, 8; 61

benefício fiscal, 9; 56; 76

bens de capital, 65; 66; 69; 71

betoneira, 14

cadastros gerais de contribuintes, 49

canteiro de obras, 14

carga tributária, 21; 22

cesta básica, 65; 71

cobrança na origem, 72; 101

combustíveis líquidos e gasosos, 40; 51; 57

comércio exterior, 65

Comissão Executiva da Reforma Fiscal, 6; 24; 64

competência residual da União, 9; 40; 50; 71

competência tributária, 66

composição gráfica, 14

concreto, 14

CONFAZ, 7; 18; 68; 71

construção civil, 14

consumo, 8; 66

contribuição de melhoria, 42; 53

contribuições sociais, 21

Convênio ICM 66/88, 15

corrução, 19

COTEPE/ICMS, 7

crédito presumido, 55

Decreto-Lei nº 406/68, 15

Deputado Flávio Rocha, 9; 22

Deputado Gustavo Krause, 26; 46

Deputado Hauly, 25

Deputado José Múcio Monteiro, 46

Deputado José Serra, 47

Deputado Nelson Jobim, 27

Deputado Ponte, 10; 23

derivados de petróleo, 40; 51

desconstitucionalização, 10

EBAP/FGV, 7; 83

efeito "surpresa", 43

empréstimos compulsórios, 43; 54

encargos, 66

energia, 45

energia elétrica, 51; 57

esforço de arrecada​ção, 67; 71

estimativa fiscal, 67

exportações, 69

federalismo fiscal, 8; 13

FPE, 71; 78

FPM, 78

Fundo de Exportação, 80

Fundo do Norte, Nordeste e Centro-Oeste, 78

Fundos constitucionais, 9; 78

gráficas, 14

Grupo de Estudos da SEFAZ - PE, 7; 27

GT-COTEPE/ICMS, 38

guerra fiscal, 42; 52

harmonização tributária, 42

IAF, 7

importação, 44; 57

imposto de renda, 71

Imposto Especial, 66; 68; 71

Imposto por dentro, 19

imposto por fora, 71

Imposto Seletivo - IS, 9; 77; 24

Imposto sobre a Movimentação Financeira - IMF, 24

Imposto sobre Ativos, 24

Imposto sobre o Valor Agregado - IVA, 24

Imposto sobre Tran​sações Financeiras, 22; 66

Imposto único, 9; 22

impostos diretos, 21

impostos indiretos, 21; 55

impresso personalizado, 14

imunidade recíproca, 45; 79

imunidade tributária recíproca, 40

incentivo fiscal, 18; 44; 56

incentivos fiscais e financeiros, 42

integração dos cadastros, 39

IPI, 9

IPMF, 40; 58; 79

IPTU, 78

IPVA, 9; 72

isenção, 55

Isonomia, 16

ISS, 65; 66; 70

ITR, 66

IVA, 66

jornais, 43; 55

Lei Complementar nº 24/75, 18

liberdade de imprensa, 43; 55

limitações do poder de tri​butar, 9

livros, 43; 55

lubrificantes, 40; 51; 57

Mercosul, 70

minerais do País, 40; 51

não-cumulatividade, 19

operações e prestações interestaduais, 59; 63

operações interestaduais, 71; 83

pacto federativo, 52

papel, 43; 55

PEC 48-A, 76

PEC nº 17, 9

periódicos, 43; 55

petróleo, 45; 57

princípio da ante​rioridade, 43

princípio da anualidade, 44; 45

princípio da imunidade recíproca, 50

princípio de destino, 66

Projeto A, 10; 26

Projeto B, 10; 27

Propostas de Emendas Revisionais, 8

Protocolo 2/72, 6
redução de base de cálculo, 55

remissão, 44; 55

Revisão Constitucional, 6

Secretaria da Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul, 25

seletividade, 21

sistema misto, 101

sistema penal, 19

sonegação, 19; 46; 49; 66

subsídio, 55

substituição tributária, 66; 67

telecomunicações, 51

transferências federais, 71

tributação do consumo, 64

tributação interestadual, 10

tributação no destino, 71



� Este capítulo constituiu parte do relatório dos trabalhos do Grupo de Estudos sobre o Sistema Tributário Nacional, criado pela Portaria 466/93, do Secretário da Fazenda do Estado de Pernambuco.


� Ver os números 2 e 9 da série Estudos e Pesquisas do IAF, respectivamente de outubro de 1991 e setembro de 1993. Ver, também, o capítulo 4 deste número, especialmente o tópico 4.4 e o anexo C.


� Proposta apresentada pelos Auditores Ivo V. Pedrosa e Eli A. de Oliveira, do Instituto de Administração Fazendária - IAF (SEFAZ/PE), em discussão sobre reforma tributária, na Escola Brasileira de Administração Pública - EBAP, em 1993.


� João Alfredo Montenegro Franco, representante do Estado do Ceará na Comissão Técnica Pernanente do ICMS - COTEPE/ICMS: "Análise das propostas dos Estados de Pernambuco e São Paulo", mimeo, 1993.


� A minuta foi elaborada pela Auditora Eneida Orenstein Ende, da SEFAZ/PE.





